
Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos Profetos

PROJETO OE LEI NO OO9/99

ALTERA RESoLUçÕES No gsi, DE 06 DE MARço DE í.996, No 3s9,
DE 04 DE JUNHO DE 1.997 E LEI N' 2.207,DÉ í2 DE Fã/EREIRO DE
í.999.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta
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Câmara Municipal de Congonhas
Ckbde dos PÍoÍetos

QUADRO OE PESSOAL "C" . C,ARGOS EM COMISSAO DE ASS
PARLAMENTAR

DENOMINA o ESCOLA N9 DE S MBOLOS DE C, HORARIA

CARGOS/CLASSES RIDADE VAGAS VENCIMENTOS HORAS/SEM

Assessor Parlamentar

ANEXO II

TABELA Í1I. ESTATUTARIO EFETIVO
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NÍveis de Escolaridade:
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Pnmeiro Grau
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Câmara Municipal de Congon
Cldode dos PÍoÍelos

TABÉLA t3I - CARGO S EM COMISSA O DE ASSESSOR PARLAMENTAR
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SVAP,38 1 549,04

ANEXO m

DtscRrMrNAçoEs DETALHADAS DOS CARGOS

DEscRtÇÂo oE cARGo

fífUlO PROPOSTO - Gerente do Legislativo
RECRUTAMENTO - Amplo

ATRTBUTçOES

- Dírigir o serviço legislativo da Câmara Municipal;
- Gerenciar a nível de Direção em seMços de Assistência Legislativa;
- Assistir aos trabalhos das Comissôes Permanentes e Especiais;
- Controlar as publicaçôes de interesse da Cámara na imprensa e da Càmara Municipal,
- Expedir portarias e ordens de serviços na área de sua competência, visando ordens da
Presidência;
- Controlar os serviços de Gabinete dos Vereadores no processo legislativo;
- Propor rotinas de trabalho;
- Assessorar a Mesa Diretora no processo legislatúo;
- Controlar pÍzvo e o registro das atas no pÍocesso legislativo,
- Manter contato com órgãos de assessoramento ao Execúivo Municipal e de outras
esferas de poder, com Vereador;
- Expedir certidôês a serem visadas pela Presidência,
- organizaÍ, estrúurar e conduzir atMdades administrati\ras da Cámara Municigal,
promovendo o aperfeiçoamento de sistema, métodos e processos de trabalho;
- Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e
procedimentos utilizados,
- Estudar e analisar os dados levantados;
- Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuição de oustos;
- Elaborar normas de procedimentos;
- Elaborar diagramas, fluxogramas, gráfico8 e outras formas de representaçâo de
informaçÕes;
- Elaborar "lay-out6";
- Estudar, analisar, propor, redefinir e ímplantar formulários e outros instrumentos
administrativos;
- Participar de processos de informatizaçáo, colaborando na identificaçâo de demandas
junto a usuários, e da implantaçâo de novas rotinas;
- Proceder a controles Íinanceiros, cálculos e apropriaçÔes de custo, registrando e
proôeÊÊando informações;
- Registrar em mapas posiçÕes finanoeiras;
- Manter controles sobre gastos e suas respectiws alteraçÕes;

RUoFodreAntÔn|ocoíÍêo,noló3.cenlÍo.congonhos-MG.cEP3ô.4l5ooo.Iebío(:(031173i|,1E40



Câmara Municipal de Congonhas
cldode dos Profetos

- Executar tarefas correlatas;
- Manter o controle da Administraçáo de Pessoal

REeutsrros gÁsrcos

- Formaçáo em curso de nÍvel superior.

DEscRçÃo DE cARGo

rírulo pRoposro - ENCARREGADo DE pESSoAL
RECRUTAMENTO - Amplo

oescnlçÃo oETALHAoA

- Controlar pastas indMduais dos seMdores e vereadores da Casa;
- Fazer registros e anotaçÕes nas fichas individuais os vereadores e servidores da Casa;
- Elaborar e gerar folha de pagamento;
- Marúer arquivo atualizado da lêgislação que Íêge os trabalhos executados;
- Fazer controle do ponto dos servidores;
- ElaboÍar relatórios e certidôes relatúos a áÍea de pessoal;
- Propor mudanças na legislaçao e em procedimentos da área de pessoal,
- Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BASICOS
- 29 grau completo
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Cldoc,e dos PÍoÍetos

DESCRTÇAO DO CARGO

TíTULo ATUAL. PRocURADoR Do LEGISLATIVo

oEscRtÇÃo DETALHAOA

- Desenvotver e acompanhar atividades juídicas de interesse da instituição no ámbito
administrativo, civil, trabalhista e oomercial, elaborar contratos e aditamentos, apresentar
recursos em qualqueÍ das instâncias, emitir pareceres para subsidiar decisôes
execúivas;
- Acompanhar e defender os interesses do legislativo no que diz respeito a processos,
representandm .iunto a órgâos do Poder Executivo e Judiciário, entidades autárquicas e
outros;
- AjuizaÍ açÕes, estudando processos e solicitando despachos do Juiz responsável
mediante justificativas da açáo;
- Acompanhar a efetivação de citaçÕes com a finalidade de oonfirmar o desenvolvímento
da açâo, conforme interesse da CâmaÍa Municipal;
- Participar de audiências realizando a defesa oral de discussâo e justificativas de provas,
- lnterpor recursos, contestar açôes disÍibuÍdas contra a Câmara, executar queixas e
acompanhar o desenrolar dos processs;
- Prestar assistência jurldica a Vereadores e à administração do legislativo;
- Elaborar e estudar pareceres, analisando aspectos jurldicos e administrativos, visando
a subsidiar decisões;
- Elaborar oontratos de diversas naturezas, analisando assuntos e estudando aspectos
legais;
- Redigir ofÍcios, portarias, expedientes e outros, tendo em üsta objetivos explicitados
pelos setores do Legislativo e a regularidade das açÕes administrativas;
- Participar de equipes de kabalho, comissões e outras formas de atividade
multidisciplinar;
- Conferir processos, documentos e outros para posterior assinatura da Mesa Diretora;
- Proceder à leitura dos Diários Oficiais, legislaçáo em geral e especlfica da Câmara,
resoluçÕes, regulamentos, livros sobre doutrina jurídica e jurispÍudência, procedendo ao
estudo e interpretaçáo dos textos;
- Elaborar relatório de acompanhamento de Açôes Judiciais para subsidiar a Mesa
Diretora;
- Executar tarefas correlatas.

REQU]SITOS BASICOS
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- Curso Superior de Direito.



Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

DESCRTçAO DE CARGO

rirulo ATUAL - ANALISTA DE srsrEMAS
rírulo pRoposro - rÉcrurco eu rruroRNÁttce

- Acompanhamento da Geração e Manutençâo de Sistemas,
- Conhecimento de Pro.leto de Banco de Dados;
- Análise Estruturada de Sistemas;
- lmplantaçâo e LJtilização de SofrvÍare;
- Conhecimento em Sistema Operacional (DOS);
- Utilizaçâo dos aplicativos WINDOWS como WORD FOR WINDOWS, PAGE MAKE,
PLANILHAS, ETC;
- Apoio aos setores da Cámara com elaboraÉo de sistemas;
- Propor alterações no sistema legislativo, administrativo ou contábel,
- Auxiliar a Mesa no que diz respeito a informatizaçáo.
- Fazer relaçâo de material de consumo do CPD.
- PÍoceder digitação dos trabalhos da Câmara.
- Outras tarefas oorrelatas

REeulsrros gÁstcos

Ruo Fodíe AnlÔnlo Corêo, no ló3 - CenlÍo - Congpnhos - MG - CEP 3ó'415{00 - Tet?Íoc (031)731 1840

oescRrçÃo DETALHADA

- Curso Técnico em lnformática - Treinamento especÍfico.



Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍeÍos

DESCRIÇAO DO CARGO

riru.oeruer,
únro pnoposro - ASsTsTENTE LEcISLATTVo

DESCRICÀODETAI,HADA

- Instruir os Processos dos Projctos dc Lcis c Resoluções;
- Controlar o Processo Legislativo. registrândo as etâpas e os prâzost
- Fazcr regislrar em liwo próprio as Rcsoluções e as Lcis;
- Faznr or_eznizar e mmter o rquivo do Serviço kgislativo:
- Organizar e fazer publicar a pauta de retrniões;
- Orgmrzrf p,xa discussão os requenmentos" moções, rndrcações e pro;etos de lcr e de resolução;
- \,Ímter ah.ralizado o índice de Leis e Resoluções, por número e por assrmto;
- Dtstribur taÍefas cntrc o pcssoal do Serviço Lcgislativo conforme determrnar a Gcrência
I-egslatrva;
- Assistir às Comissões PermanentÊs e Especiais;
- Assistir à Procuradoria Geral e à Assistência Jurídica quanto a âssuntos da áÍee l,egrslativa;
- Assistir à Mesa Diretora durrrte as rermiões;
- Fazcr publicar leis, decretos, resoluçõ€s, pautas a outras púlicações do Processo Legislativo;
- Planejar e coorde,nar as festividades e sessões solenes do Legislativo;
- Outrss tãefas corrclatas.

REQUISITOS BASICOS
- 29 grau completo
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

oescnrçÃo oE cARGo

ilruuo arun- - ASSISTENTE DE TESoUREtRo

oEscRIçÂo DETALHADA

- Selecionar, classificar e conciliar documentos financeiros;
- Proceder à classificaçâo dos pagamentos pela ordem e efetuáJos;
- Receber, conferir, separar e expedir cheques, empenhos e outros documentos;
- Executar conciliaçâo de contas, verilicando razão contábil e confrontando valores
efetivamente pagos ou a pagar,
- Preparar documentos, preenohendo formulários apropriados e emitindo remessa de
serviço para procEssamento de dados e posterior conferência p€la contabilidade;
- Organizar e manter arquivos, classificando e dispondo a documentação em ordem,
preparando documento6 paÍa a sua contabilização;
- Catalogar documentaçâo remetida ao arquivo inativo;
- Controlar contas bancárias;
- Preparar, nos pÍ?rzos, a programaçâo de Despesas da Câmara;
- ControlaÍ pagamentos, compromissos financeiros e créditos financeiros
descentralizados previstos e autorizados;
- Realrzar, orientar ou supêNisionar o controle de movimentaçáo financeira do caixa e
bancos, mediante boletins e dêmonstrativos de composição de saldos.

REQUISITOS BÁSrcOS

- Curso Técnico de Contabilidade - Treinamento EspêcÍfico
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

oescntçÀo DE cARGo

tltulo lrual -rÉcuco EM coNTABtLtDADE

oEscRlçÃo DETALHADA

- Analisar relatórios e demonstrativos contábeis da Câmara, supervistonar atividades de
contabilizaçáo, elaborar balanço, balancetes e outros demonstrativos financeiros;
- Supervisionar a classificação e preparação dos registros contábeis, conforme
documentaçAo recebida, para posterior processamento;
- Determinar o empenho das Despesas do legislativo;
- Supervisionar e orientar serviços de arquivamento ativo e inativo da área;
- Promover, orientar e supervisionar balancetes mensais analÍticos e sintéticos, mediante
processamento da contabilização;
- Estudar e promover a atualização do Plano de Contas conforme legislação vigente;
- Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;
- Promorer, orientaÍ e supervisionar balanço anual e respectivos demonstrativos
financeiros,
- Elaborar relatórios periódicos, para fomecimento de subsÍdios à decisão de superiores
hierárquicos;
- Coordênar o rêgistro e o controlê do patrimônro;
- Coordenar a elaboração de cálculos relativos âs folhas de pagamento de Vereadores e
de servrdores;
- Realizar análise contábil e elaborar pareceres;
- Atender auditorias externas, fornecendo informaçôes sobre documentos e movimento
contábil;
- CoordenaÍ a prestaçâo de assistência técnica às unidades organizacionais da Câmara
Municipal que realizem atividades contábeis e financeiros;
- Elaborar ou participar da elaboraçáo de orçamentos correspondentes e planos,
programas e projetos anuais e plurianuais da Câmara Municipal;
- Elaborar relatórios ou demonstrativos de acompanhamento flsico-frnanceuo da
programaçâo anual e plurianual da instituiçâo,
- Realizar o controle da execução orçamentária dos recursos liberados pela PreÍeitura;
- Assessorar órgâos e entidades, gue utilizem recursos adminiskados pela instituição.
bem como suas unidades organizacionais em assurúos referentes a orçamento;
- Controlar e conferir documentos financeiros, assinando-os em conjunto com o
Presidente da Câmara.
- Manter fichário próprio, com arrentamento dos dados individuais dos servidores,
inclusive fotografla.
- Manter atualizada a documentação relativa aos direitos e obrigaçÕes dos servtdores;
- Cumprir integralmente e com zelo a legislação atinênte à administraçáo de pessoal;
- Atender às exigências dos órgâos de controle externo, relativas à movimentaçâo de
pessoal;
- Precessar as Íolhas de pagamento e as guias de recolhimento das obígaçôes sociais,
- Executar taÍefas correlatas.

REQUISITOS BÁSrcOS
- Curso Técnico de Contabilidade.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

DESCRTçAO DE CARGO

ilrulo erull - oFrctAL Do LEGtsLATIVo

oEscRrçÃo DETALHADA

- Assistência à açâo de Vereador;
- Redaçáo e datilografta de ofÍcios, correspondências, rêquerimentos, indicaçóes,
moçÕes, etc;
- Organizaçâo da pasta de habalho do Vereador;
- Atendimento a partes junto aos Vereadores,
- Assistência aos trabalhos nas reuniÕes;
- Manter agenda dos Vereadores, registrando reuniÕes, eventos e compromissos, além
de nomes e endereços;
- Atender a públloo externo da Càmara, procurando se inteirar dos assuntos para
solucionar questôes de caráter administrativo e prestar informaçóes solicitadas;
- Exeoutar serviços burooráticos de oaráter rotineiro, emitir, datilografar/digitar, controlar,
conferir, classificar e arquiviar correspondências e documentos;
- Datil€rafar/digitar comunicaçÕes internas, conespondências, relatórios, quadros
demonstrativo§, formulários e oúros documentos, encaminhando-os aos sêtores
pedinentes;
- Registrar, sêparar e encamanhar documêntos recebidos e expedidos;
- Preencher e prcvidenciar requisiçôes de materiais, cópias e outros;
- Executar levantamentos, anotaçôes e cálculos aritméticos simples;
- Arquivar correspondências, documentos, circulares, portarias, normas e processos,
- Executar seÍviços auÍliares de adminiskaçào de pessoal, tais como atualizaçáo de
fichários, arquivos cadastrais, dooumentoe e cartôes, controle de frequências, direitos e
vantagens, preenchimento de guias e cálculos dúersos, sob orientaçâo;
- Preparar stencil, quando necessário;
- Realizar serviços de protocolo;
- Auxiliar outros funcionários e chefias na execuçâo de trabalhos que requeiram
procedimentos simples, quando solicitado;
- Reoeber e transmitir inÍormaçÕ6, pessoalmente ou por telefone;
- Manter controle de visitas e oconências em serviços cle recepçâo;
- Proceder a ligaçôes telefônicos intemas, locais e interurbanas, operando aparelhos
isolados, mesa de PABX e equipamentos similares, registrando requisiçôes;
- Receber, anotar e transmitir recados;
- Prêíar informaçôes telefônicas intemas e eúernas, mantendo corúrole dos troncos e
ramais telefônioos;
- Verificar ou constatar defeitos na mesa telefÔnica, solicitando reparos guando
neoessários;

REQUISITOS BÁSICOS

- Segundo Grau Completo

Rrro hctíe AntÔni, coíÍêo, no Ió3 - cenlÍo ' Congonhos'ti'/G - cEP3ó415{m'robÍo((031)731 1840



Câmara Municipal de Congonha
Cidoc,e dos PÍoÍelos

DESCRTçAO DE CARGO

rirulo ATUAL - MoroRtsrA

DESCRTçAO DETALHADA

- Dirigir veículos, carregar e transportaÍ mercadorias e zelar pela manutençâo de velculo;
- Diíigir veÍculos de carga e passeio, seguindo programaçáo e itinerário definidos pela
chefia;
- Canêgar e descaregar mercadorias a serem transportadas;
- Transportar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem de sua chefia, zelando pela
segurança dos ocupantes e da carga, responsabilZando-se pelos incidentes ocorridos
por descuido, omissâo ou imperlcia;
- Zelar pela conseNaçâo e a documentaçáo do veÍculo e dos materiais transportados,
obiservando o funcionamento dos equipamentos e utilizando acessór,os de segurança;
- Manter alualizada sua documentação e licença para dirigir;
- ProcedeÍ à entrega e recebimento de materiais e documentos,
- Limpar o velculo, bem como veriflcar nÍvêis de óleo, lubriÍicantes, de água e de pressêo
dos pneus;
- Providenciar o abastecimento de combustlvêl do(s) velculo(s) sob sua
responsabilidade;
- Preencher formulários dê controle utilizados pêla Prefeitura,
- Executar tarefas correlatas.

REqUISITOS BÁSlcOS

- Habilitaçào legal
- 19 Grau
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

oescnrçÃo DE cARGo

rírulo ATUAL - vtctA

DESCRTçÂO DETALHAOA

- Cargo de natureza simples, que consiste em obsenrar atentamente o movimento de
pessoas e materiais em prédios da Câmara Municipal, zelando, também, pela perfeita
conservação de suas instalaçÕes;
- Evitar a saÍda de gualquer material ou equipamento do local de trabalho sem ordem
escrita dos superiores;
- Zelar pela ordem e boa conservação do local de trabalho, evitando todo e qualquer tipo
de danos materiais que possam ser ocasionados por terceiros,
- Comunicar à CheÍia imediata ou ao responsável qualquer anormalidade ocorrida no
local de trabalho;
- Receber. do responsável pelo turno anterior, a vigilância do local do trabalho,
observando as condiçÕes do mesmo, a flm de comunicai' à chêfia imediata ou ao
responsávei pelo estabelecimento as iÍregularidades porventura existentes;
- Executar, conforme orientação da Chefia imediata ou do responsável pelo
estabelecimênto do qual faz partê, serviços gerais de pequena complexidade,
- Efetuar rondas, a fim de constar a existência de possiveis irregularidacles,
- Oriêntar o fluxo dê pêssoas no local de trabalho, fornecendo informações e onentando-
as quanto ao contato Çom pessoas do estabelecimento,
- Verificar, ao final do expediente, as condições do local de kabalho, a fim de passar o
serviço em perfeita ordem;
- Acender e apagar as luzes em locais pré-fixados, quando houve determinaçáo para tal;
- Comunicar imediantamente à Chefia e/ou responsável a ocorrência de incêndio,
, distúrbios ou furtos no local de trabalho;
- Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BASICOS

- 19 Grau
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos RoÍeios { )
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oescnçÂo DE cARGo

rÍrulo arual. SERVENTE copEtRo

oEscRçÂo DETALHADA

- Cargo de natureza simples, que consiste em realtzat serviços manuais de limpeza,
acondicionamento e distribuição de material, copa, carregamentos, zelar pela
consevação dos prédios públicos e outros serviços auxiliares;
- Limpar e conservar, varrendo, lavando, encerando, lustrando, tirando pó e recolhendo
lixo das dependêncras e pátios dos diversos setores da Câmara Municipal para mantê-
los em condrçÕes de uso;
- Limpar as dependências sanitárias, repondo o material necessário;
- Lrmpar vidros, portas, paredes, persianas, cortinas e tapetes;
- Preparar e seMr café e lanche no setor de trabalho;
- Acondicionar material para distribuiçâo;
- Auxiliar no recolhimento e entrega de processos, documentos e outros materiais
necessárros;
- Desempenhar serviços de portaria no próprio setor dê trabalho;
- Auxiliar em pequenos consertos e mudanças de móveis;
- Carregar e descarregar veÍculos;
- Manter organizado e conservado o material de kabalho;
- Conservar jardins, áreas verdes e vasos de plantas omamentais;
- Controlar a entrada de pessoas e reÍculos nas dependências de seu setor de atuação;
- RecolheÍ e lavar xÍcaras e cinzeiros em seu setor de tÍabalho,
- Zelar pela conservaçáo dos prédios da Câmara Municipal, evitando danos mateÍiais
que possam ser ocasionados por terceiros;
- Responsabilizar-se por consertos simples de fechaduras, portas e ,lanelas, instalaçôes
hidráulicas e elétricas,
- Ajudar na manutenção de disciplina durante o perÍodo de recreio e na entrada e saÍda
de alunos no estabelecimento de ensino;
- Executar tarefas de interesses da Câmara Municipal, tais como pequenas compras e
serviços bancários, a pedido da diretoria;
- Executar, quando necessário, serviços de limpeza e capina;
- Executar serviços de manutençáo dos prédios e instalaçÕes da Cámara Municipal, dê
modo geral;
- Realizar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

- 1Q Grau
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldoc,e dos PÍoÍe'los

oescruçÃo DE cARGo

TITULO ATUAL . ASSESSOR PARLAMENTAR

DESCRTÇAO DETALHADA

- Recepçâo e cerimonial;
- Expedientê e apoio administrativo;
- Representaçâo social;
- Outros encargos que lhe forem atribuÍdos.

REeutstÍos gÁsrcos

AÍt. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e nove dias do mês de
março de mil novecentos e noventa e nove.

ELAINE co A
Pres

JOSÉ L
v

LUIZ G BERTO
SêcÍetáÍio

CMC/hmÍs

NA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

J U ST I F I CAT IVA Relerente
ProJeto de Let 0OgNg

Alten Resolução No 357, de 0ô de março de 1.996,
Resolução rVo359, de (H de junho de 1.997
e Lel tf 2.207, de 12 de leverelro de 1 .999.

Srs. Vereadores.

A Projeto de Lei colocado sob análise visa criar uma nova estrutura
organizacional do quadro de pessoal desta Casa Legislativa, adequando-a a
sua necessidade e retirandoJhe da estrutura até então vigentê, os excessos,
as gorduras e, por que não dizer, uma certa dose de privilégio reservada à
Mesa Diretora.

É pretensão também, dinamizar os trabalhos, possibilitando um methor
aproveitando do corpo de servidores, na medida em que há uma distribuição
mais equânime das tarefas.

Já estamos provando na práüca do dia-adia, que as mudanças
implementadas, resultante da redução de 7 cargos em comissão preenchidos
para apenas 1 cargo preenchido, daqueles dêstinados à livre nomeação pela
Mesa Diretora, no exercício iniciado em janêiro do corrente ano, não
comprometeram o funcionamento regular, eficaz e competênte do Legislativo,
mormente pelo apoio integral dado as êssas altêrações, pelos servidores
efetivos.

Aliás, todas as inovações propostas êstão estabêlecidas e concentradas ne
formação de uma Casa Legislativa forte, consciente da suas finalidades
precípuas e voltada para o acolhimento dos interesses da coletividade.

Estamos dando um passo no rumo certo. Esperamos que os nobres Colegas
tenham a mêsma intenção.

Vereadora Elaíne ouza costa (PL)
Presidenta

Vereador José de Castro (PPB)
Vice..Presidente

Vereador Luiz Gualberto Lôbo
Secretário

Rua PâdÍe Anrônio corrêa, 163 - Tel: (O3l ) 731-1840 - Faxi (O3l) 7ll-1333 - CEP:36404-000 - contonhas - MG
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FO
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Câmara MuniciPa I de Congonhas
cldocle dos ttoÍetos

Congonhas, 03 de maio de 1.999.

À
Gomissão de Legislação, Justiga e Redação Final

ReÍ.: Proje-to de Lei nA 009/99 - Altera Resoluções 35í, de 06 de março
de 1.986, ns 359, de í14 de junho de 1.997 e Lei n" 2.2O7, de 12 de
Íevereiro de 1.999.

P.A.RECER:

Trata-se de projeto de lei que altera Quadro de Cargos e
Carreiras cla Câmara Municinal de Conoonhas

A novidade na proposta é que após a emenda
constitucional no 19, a via para criação, modificaçáo e extinÉo de cargos do
legislativo, passúu de rescrluçáo para lei.

O prooosta foi elaborada pela tvlesa Diretora da Casa.
competente para tal.

O proieto vem devidamente iustiÍicado, não havendo visto
de iniciativa na proposta.

Sendo assim, a proposiçao é legal e constitucional.

Este é o

t.:
q

.rA.

.t G

.r I
Jf,»

I

).'
6

aa

meu pqrecer. smj.

or*,$Jó MELTLLo
Procurador do Legislativo

Corrrssões:
5 - regpilaggq Ju§0ça e Red.ção.
8,- rau.açao, Flt7p,rç§ € orç€,rtottb.
D - Saude e 

^s§rsl 
Sociú

D - eArcaçlo, C,Mta e Paú,f,,ônl,H§'ôr,co.
L - obr'6 e serviços Prlblr,os.
D - Pronção ao ,rolo Amb{ênte.
D. Direit* Xm?EnoÉ e DelesÊ aa CorÉwnldü.

t
Ruo PodÍe AntÔnlo CoíÍêo, nô ló3 - CentÍo - CongÔnhos - MG ' CEP 3ó 415-OOO ' TelêÍor (031) 731 1840
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍelos

ha grl AI

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 09'99

O Quadro cie Pessoai "8"- Cargos em Comissào e a Tabela
,^ar/,tnc aryr ônráiceta a lar a aarrin+a taAaaÀ^,

. veelaÚ-

QUÂDRO DE PESSOAL ''8" . CARGOS EM COMISSÃO

EIENO o ESCOLA NlI UE. S MBOLOS DE

I cnncostcLÂssEs I nro.a.oe ! vrcas lvsttctueruros !

i Gerente do isiativo

t
t8

(r
o

.$

*
o

Õ,
O.it rà-

tll.rtwv*
J'

),

SG f01
E^^^ ^,.1^,{^ E}^^-^^t

TÀBELAI2] . CARGOS EM CQMISSAO

r SVC-U2

^í
ê\r/^ 

^â

S|MBOLOS DÉ VENCIMENTOS SALAR|O R$
c\ r/^ ô,, I .r 1a 1''

SVC.03 615.96

JUSTIFICATIVA

AÉs oitiva ds vários vêreadores. conháíos a mudan@ do slmbolo de
vencimanto do cargo de Gerente do Legislativo, apesar da acumulagâo de funçôes
da GeÍência Adminisfafiva com a L€gislativa. ê, acatando a oDiniâo dos vereadores
consutbdos, eetamos propondo a prêsêntê emenda.

aEl:B^-__--'Êr-
ELAIÍIIE SOUZA COSTA PENA

Presidenta

CAMARA MUNICIPÂL OE CONGONHA§

APRCVADO POR

E" _-__O3..._...... t .-. t_9-L
P ReSrrrúxlÉ

«

Ruo Fodíe Antônlo CoÍÍêo, no Ió3 - CênlÍo - coÍ€onhos - MG - cEP3ó 415-OOO - Íeleíoxr Í031)731'1840

c/:

Câmaía Municipal, aos fês dias do mês dê maio dê mil novêcêntos ê
Á^r,ÃEa^ ^ À^t,^
I t(rYEt laal Er I tvYGr.



Cldode dos PÍofelos

Cortgonhas, 2ü rJe nrai«.r rle 1.999

Comisç,ãa do I eaiqlncão . h rqliea o Rndaeão Finrl-- - - - rr.- .--s -- -

ReÍ.; Projeto de Lei rro 009199 - Allera Res«rluçóes 351, de ô de rrrarço de
-í .996, .?5.9, de 4 cle junho cle '! .99? e Lei 2.2Q7 , cle -í 2 de fevereiro de '! .9-9-9.

RELATÓRíO

Trata-se de pmje-r-ar de lei com a tinalidade de modificar o
quarlro de cargos e czneilas «la Càmara Municipai.

Analisando a erÍlêírda 19, o projeto está correlo rro tcrante a
nnmnatênnin r{nc :r únrê§ ar rê ô ânrêsêntor r Fmhora entendemos írt tê nãô êstá

rJevirlarnerrte furr«Jarrrerrhdo, prois íalh jusiificatira. I'l«r rneu elttendel, exisie lre
nroieto criacão de caroo de comissão aue teÍia dr.rê sêr de carreira e conçurso
públic<r.

Errtretanto, estes equlvocos poderâo sea sáílades, totnando <;

nroielo !êaa! e constitr.rcional.

Em anexo, apresento êmenda supressiva

Sou pela apÍovação do pmjc-lo.

Esteêomêurelâtório.

utvt

Câmara Municipal de Congonhas

\" , co'^rlusn, U,/
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidodê dos PÍoÍelos

EMENDA. SUPRESSIVA NÔ 01
AO PROJETO DE LEI N" 09'99

Fica modificado o artigo 10, suprimindo o euadro de
Pessoal "C" - Cargos em Comrssão de Assessor Parlamentar, a Tabela
(3) - CargCIs ellr Cornissáo <ie Âssessol Pariarrrerrtar, a desctição <Jo

cargo de assessor parlamentar constante no Anexo lll e modificado o
Qr-ndro de Pessoa! "8" - Câroos em Comissflo, qlte terá a segrlinf.e
redação:

"AÍt. ío - Os anexos l, ll e lll da Resolução no 351 . de 06 de março
de 1.996, alterados pela Resolução no 359, de 04 de junho de '1 .997 e Lei no 2.207 , de
12 de Íêvererro oe 1 .999, passam a vlgoÍar com a segutnte rectaQâo.

,UrE^L' r

OUADRO DE PESSOAL'A' - OUADRO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

rP DÉ c, HoRÁRIA sfitlB. PADFÉ.Ei DE vEí/cfitg,{f osESCOLA

caRGos/c!ÁssEs

PtoÉrltadot do
l

LGd& ! nls

T
It

I

IDE
I
I

I

+
I

HORAS/SEMGÁSVARIDADE wr.dn l NvFLl ltl--svtt"-T sv.et . I
NVEL II

sv.46 - sv. sv.* - sv52

-frvELiltt 
I

20
!aliw
lé.cnltD orn l rrforl|,,1| fur, "s6 o,

49
10 sv 34 .§V.3i, .

sv 11
SV.rO . SV

lrs
SV tl6 "
sv.r,

l, -asslsr,énte tegtstatllF 
i

Conizbilhia<ie

o.r ?0

ai

30

sv.u -
sv.41 st.í9

5v.34 -
svÁi

sv.12 -

sv.15
sváô -

unctat Lag,J§au$)

Llo,orlal,

§í,

PÊ

o3

02

I

I

I

l

s.,.u

sv-25

§r.3r -
:tva,
sv-25 -
sv.?2

5V.1;) -
sv,4t

sv.33 -
sv.3,

5V.4ó -
svN
svfi-
SY..rô

i sv.rs -I sv.n
I 5V.10 -I sv.c

sv27 -
qv.?q
svle .
sv.n

I svtt: II sv2, I

I svir. !I sv:s I

!

I

PGI
l-
I

vrga 4 sv.l5

PG 10

OUÂDRO DE PESSOAL "B'- CARGOS EN'T COMISSÀO

IESCOLA IDENOMINAÇAO
/^À D/:a\qtat 

^eqtre
PtnÀntr

Nq DE
\/â/:^Q

S|MBOLOS DE
\/trt\l^t ÀrtrÍ..lTa\e

berenle oo L lslaltvo t!§ ú1 SVC{1il
Fnca adô alP Pêssôal SG 01 SVC.3

?íT:SIL)E]ITE

caMúq I t'4uNI;lPÀL oE 
,coNGoNHAs

:.;:''.';-". . ...8..tn!.w-a Q--
".1= -õJ 

r. 
-b--í . t *q9'^

Ruo fudíê AntÔnb coíÍêo, no tó3 . cenlÍo. cong|onhos. i/|G . cEP 3ó.415{oo - IelgíCu: (031)731.1840

I

-

JA

CARRE|RêS E GLASSÉS

0t

NÍveiÊ de Escolaridade:
i.lê e,,nariar, rv vet,v,,v.
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grar.l
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Câmara Municipal de Congon rl
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Cldode dos PÍofetos

ANEXO II
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61 o? sv.49 1.47 28
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Câmara Municipal de
Cklodê dos PÍoÍêlos

.4NEXO ttt

Congonhas
$ *
.;irt

DlscRiMrNAÇÕes oerRlHADAs Dos cARGos

DEscRrÇÂo DE cARGo

fifUlO PROPOSTO. ceÍente do Legistatir'o
RECRUTAMEXTO - Amplo

ATRTBU|çOES

- Dirigir o seMço legislativo da Cámara Municipal;
- Gerencia. a nlvel de DiieÉo em serviços de Assistência Legislativa,
- Assistir aos trabalhos das Comissóes Permanentes e Especiais;
- Controlar as publicaçõês de interesse Ca Câmara na imprênsa e da Câmara Municipa!;
- Expedir lrcrtarias e ordels de serviçus rn área de sua colrrpeiência, visarldo ordens da
Presidência:
- Controlar os scn"iços de Gabinetc dos Vêrêadores no processo legislati'ro,
- Propor rotinas cie iraiElho;
- Assessorar a Mesa Diretora no Frocesso legislatiw;
- Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
- Manter contato com órgãos de assessoramento ao Executivo Municipal e de outras
ê.fêrâê .lô rlrtÍ{ê" 

^.'\rfl 
\/âiââ.1/.\í'

- ExÍxxjir cer tidÕes a serem visadas pela PresidêÍrcia,
- Organizar. estruturaÍ e conduzir atividades administrati s da Cámara Municipal,
^,^ã^,, ^r^ ^ ^^^r+^i^^^É^^.^,.t^ ^:ôÍ^É^ É^1^.{^^ ,-t^ Í.^!-^t!-^ylvlllvrçll!r(, rJ crPtr llrl!,vql I lrvl larJ !,ç el§lrylrrqr lllrvlvlllr,§ tv Pl (,r,l§§{J§ llrv laql.,(l,r,rJ,
- L€vantar dados, junto a unidacles organizacionais, reiativos a processos e
nrnr.pdimcntns r iliTâdôs'
- ESrUUát e dt r<l §.lt rJ§ uduu§ tcvdt ttauu§,
- Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuiçáo de custos;
- Eiaborar nolrnas de proc'e.diírentos,
- Elaborar diagramas. fluxogramas, gráfic!§ e outras formas de representação de
i^t^.-^^À^ôrrÍvrrrrqtÀ,r-§,
- Eraborar "lav-oúÊ":
- Estudar, analisar, propor, redefinir e implantar formulários e oúros instrumentos
administrativos;
- Participar de processos de informatizaçâo, colaborando na identificaçâo de demandas
junto a usuários, e de implantação de noras rotinas;
- Prtxre<Jer a txrniÍoit:s Írranceitos, cálcuios e apropriaçÕes de ousto, ÍegtsiÍaÍldo e
processando informações ;

- Registrar em mapas posiçôes Íinanoeiras;
- Manter controies sobre gastos e suas respectivias alteraçóes:
- trYênr úâr tirêfes enrÍelatas'
- fuianter o controle da Administração de Pessoal.

REqUISITOS BÁSICOS

- Formaçâo em ourso de nível superior

o
c
i

a'
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Câmara Municipal de Congonhas.
CkJode dos PÍoÍelos rl t

DEscRrçÃo DE cARGo

TITULO PROFOSTO. ENCARREGALX) DE PISSOAL
DEÍIPI lTÀirEN?ô - Ârnnla

DEscRIcÂo DETÂLI{ÂDÂ

- Controlar @stas rndMduars dG sêrvdores e veÍeadores da Casa;
- Fazer registros e anotaçôes nas fichas individuais os vereadores e servidores da Casa'
- ElaLx-rrar e getai íoiira de pagarlrerrtu,
- Manter arquiro atualizado da legislaçâo que rege os trabalhos executados.

Cô,^. ^^à+r^l^ i^ ^^ã+^ ÁÉ -^^,;,1^râô'vv Pe, ,re
- Eiaborar reiatório6 e certicjÕes reiativos a área de pessoai:
- Propor mr-rdanças na legislaçân ê em proce..dimerúns rla área de pÊssoâl;
- \JUÚCl! talt ctaü uu ctdtd§,

PÊôllrqtTôe nÂ§tnôs
- 2o grau cr:rrrprlelo

DESCRIçÃO DE CARGO

TiTULO ÂTUAL. ANAi ISTA DE SISTEMAS
TiTULo PROPOSTO. TECi'I|CO EM IT{FORMAT|CA

DESCRTÇÃO DETALI{ADA

- Acompanhamento da Geraçâo e Manl ençâo rJe Si§tema§;
- Conhecimento de Projeto de Banco de Dados;
- Análrse Estruturada dê Ststemas;
- lmplantação e Utilização de Software;
- Cot rlre.r,ir rrerrto ertt Sistcttia O;rcraotor'ral (DOS),
- Lltilização dos aplicativrcs WINDOWS como WORD FOR WINDOWS, PAGE MAKE

PL},I.,IILHAS, ETC;
- Apoio aos setores da Cámara com eiaboração de sistemas,
- Propor alteraçôes no sistema legislatÚo, administratiwt ot-l contábel;
- Auxiliar a Mesa no que diz respeito a informatizaçào.
- Fazer relaÇão de matenal cle consumo do CPD.
- Proceder digitaçâo dos trabalhos da Cârnara.
- Outras taíéfas cor ielátàs

<\

RuoFocreAniôdocoíÍêo,noIó3-cenhô-CorEonhos-l,rG-CEP3ô.415{m-IelêÍo(Í03.l)731.1840

REQUTSTTOS BÁStcOS

- Curso TÉcnico êm lnÍormátlca - Treinamento específico.
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Câmara Municipal de Congonhas
Clclocle dos PÍoÍelos

- Selecionar, classificar e conciliar r,ocr tmentos financeiros;
- r i \.rtrsucl d (,lao§lllvé9au 9vü yagdllllrlltu§ l./YId (,luelll t l,lelua_rv§,
- Recêbêr conterrr, separar e expedrr cheques, empenho§ e outros clocumêntos:
- Ev,ecúar conciliação de contas, verificando razâo contábit e conftontando valores
cíehvaÍ Í rcr rte pagús uu a pagat ,

- Preparar documentos. preenchendo formulários apropriados e emitindo remessa de
ê^^/i^Â h-'ã Ã.Â^Ãê-ãáÂh+^ A^ ÀôA^õ á ÂÉ+^ri^' ^^hfÀ'Â^^i- ÀÂla ^^h+õl-rili'lãáÂ'rç.r,Yv Pq,q P,veç§l&,,,!,,rv ç Pv§rç,,v, Pe,u w,,!ue,"eqsç,
- Organizar e mantêr arquivcs. ciassificando e disponcjo a documenlacào em oÍdem,
prêparanriô docr rmêntos paÍa a $B contabiliza@o;
- Catalogar documentaçâo remetida ao arquivo inativo;
- ContÍolar contas bancánas;
- Preparar, nos prazos, a programação de Despesas da Câ!'nara;
- Cr.rrrfuular pagatr'rerrtus, (,1'rÍrlpruÍllis§(§ fir larrLxJrlLns e crédtlc» íittattcetios
descentralizados previstos e autorizados:

Rcalizar, orientar ou supenr'isionar c controle de movimentaçác financcira do caixa c
bancos. mediante boietins e demonstrativos cje composiçáo de saidos.

REQUISITOS BASICOS

Curso Técnico de Contabilidade Treinamento Específico.

ô
a

l.cI

a'
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Ruo Fodíe Antônb CoíÍêo, no Iô3 - Centto . Congonhos - MG - CEP 3ó.415{@ - T6leÍo( (03,|) 73,| 1840

DESCRTçÃO DE CARGO

TiTuLo ATUAL. ASS|STEI.ITE DE TESoUREIRO

DESCRTÇÃO DETALHADA



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeros

lr
oescarcÃo DE cARGo

rÍrulo arual . TEcrltco Erú coTTABtLtDADE

oescruçÃo DETÂLHADA

- Analisar relatórios e demonstratiws contábeis da câmara, supeMsionar atMdades cle
contabilizaçáo, elaborar balanço, balancetes e outros demonstrativos financeiros;
- Supervisionar a classrficaÇâo e preparaçâo dos registros contábeis. conforme
documentaçâo recebida, para poslêrior processamerúo;
- Deiernrirur o emSrerriru das Despesas do legisiativo,
- SupeÍvisionar e orientar seMço,s de arqui\ramento ativo e inativo da área:
- Promovcr, orientar e supeÍvisionar balanoetes mensaís analítioos e sintéticos, mediante
processamento da contabilzaçâo:
- trstudar e promc\rer a atualizaçâo do Plano de Contas conÍorme leglslatâo ügente;
- trlAgúaar OeÍIrúnSItaMS Oe reSUiiaEOS Oe Dalanceies mÊnsai6,
- Promover. orientar e supeMsionar balanço anual e respectúos demonstrativo§
financeiros;
- Elaborar reia[órios peÍiódioos, paÍa foínecrÍneÍrto <je subsídios à dsjisão de supeíaores
hieráÍquicos;

a\^^.n^^^. ^ .^^i^t,^ ^ ^ ^^^+,^t^ ,.1^ ..^t-;6^^i^- \rWul\.1çl lÉrl l, lr,Ylgllv rv \, lrvl lll\.,lç lr!, l.,cllllrrl9ltlv!
- Coordenar a eiaboraçao de qálcuios reialivos ás Íbihas cie pagamento de Vereaoores e
de servidores
- Í\Éa zat at taÍôt rJtI ttÉIt,|t E ttÉlt Jt€lr [rÉ[ tlJttgü,
- Atender auditorias extemas. fomecendo informaÇóes sobre documentos e movimento
nnnl4hil'

- Crxrrdenar a 6.rrestar;âo de assistência téonica às unidades organzacionais da Câmara
Municipal que realizem atMdades contábeis e financeiros;
- Elaborar ou participar da elaboração de orçamentos corrcspondcntes e planos,
programas e proJeto6 anuais e plurianuars da Cámara Municipal;
- Elaborar relatór'ios ou demonst!'ativcrs de acompanhamento flsico-financeiro da
pl l /l Al I laçdu ctl luél E plul lOl lucll l]cl ll l§tllul!,qu,
- Realizar o controle da execuçáo orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura:
- Assessorar órgâos e entidades, que úilizêm recursos administrados p€la instituição,
beÍÍr conro suas unrda«Jes organizacionats etn assuntos reÍererttes a oÍçaÍrleÍtio,
- Controlar e conferir documentos financeiros assinandGo6 em conjunto com o
t-l-^^:,.1^^r ^ -,t ^ ^A--.^
- Manter nchário próprio. com arrentamento do6 dados indiúduais cios seMdores,
innh rsive fotnnrafia
- Manter atualizada a documentação relativa aos direitos e obrigaçÔes dos s€iúidore§,
- Cumprir integralmente e com zelo a legislaçâo atinente à administraçâo de pessoal.
- AtendeÍ às exigências dos órgâos de controle extemo, relativas à movimentação de
pesscui,
- Precessar as folhas de pagamento e as guias de recolhimento das obrigaçÕes sociais,
- Exccutar tarefas corrclata" 

*=ou,",ros BÁsrcos
- Curso Técnico de Contabilidade.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

ÍrEscFúçAo DoCARGO

título etuel . pRocuRADoR Do LÉGtsLATtvo

oescnçÃo DETALHADÀ

+
3G

t
.r

(i
|}

- Desen.rohrer e acompanhar atMdades jurídicas de interesse da instituiçâo no âmbito
adt t ttt tistt attvo, urvtl, lraballriuta c uoÍncroial, elalllat cr.rrúratos c arJitarrrer rtus, apreserriar
recursos em qualguer das instâncias, emitir pareceres para subsidiar decisões

- Acompanhar e defender 06 interesses do legislativo no que diz respeito a proce$sos.
Ícnrêsêntânalo-o jr rnto a órgàrn.lo Prrlêr Fxer:r rtúo ê .l rlaciáÍiô, êntirlades ar #áror rinas e

- Aluzar açÕes, edudando processoa e solrctando despachos do luz responsável
mediante justificatMas da açáo;
- Acorrrparilrar a eÍeh\ração de citaçlles r*rfir a fiÍraladadc de cvtrfirlrar u tleser rvulvrrr rer ltu
da açâo. conforme interesse da Câmara Municipal.
- Participar de audiências realizando a dcfesa oral dc discussão c justificativas dc provas;
- intêrpor recursos, crntestar agies ciistribuÍdas contra a Câmara. ex@utar queD€s e
acompanhar o desenrolar rlrx pÍocjêssos;
- r r ç§aar a§§rDtgt rtJra JUr rllrQa o v çr çquvr ç! ç a ollr r llr IIll ql.,v uv rçgrütoívv,
- ElaboÍaÍ e e6tudar pareceres, analrsando aspectos lurldrcos e admrnlstratvos, vrsando a
êr rl'rêiÍ{iâr l.la^icÁêc'

- Eial,xltar ctrrrttatos dc drvetsas tralurezas, allaisaírdu irssirÍ rius e esiudarrdo aspectus
legais:
- Redigir ofÍcios, portarias, expedicntês e outros, tcndo em vista objetivos explicitados
peios setores do Legislativo e a rqularidade das açoes administrativas.
- Paíticipar de eql ripes rte tÍal.,alho, .nmisslles e or-,tras foÍmâs rle atMdade
I r rutUUt§(/tPÍt rdt ,

- Contenr processos, documentos e outros para postenor assrnatura da Mesa Drretora;
- Proceder à leitura dos Diários Oficiais, legislação em geral e específica da Câmara,
resoluçôes, regularrrer rtos, lavros sobÍe douh itra ;urídica e ;utis1.rtr.tdêr rura, ptucedetrdo ar.r

estudo e interpretação dos textos:
Elaborar relatóric de acompanhamcnto de Ações Judiciais para subsidiar a Mesa

Diretora;
- Execr (ar tarcÍas correlatas

REQUISITOS BASICOS

- Curso Superior de Direito.

RuotudêAntônbCoíÍêo,noló3-Centro-CoíEonhos-MG-CEP3ó.415-0@-ÍebÍo([031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍofelos

fr
DEscRçÃo DE cARco +

Íruto ltuat - oFtclAL Do LEGlsLATtvo

osscntçÃo DETALHÂDA a,

- Assistência à ação de Vereador,
- RedaÉo e datilografia de ofÍcios, coiiespondências, requerimentos, indicações,
moçoes, etc.
- Organização da pasta de trabalho do Vereador;
- Atencjinrento a paÍtes iunto aos Vereadores,
- Assistência aos trabalho€ nas reuniôes:
- Llanter agenda dos Vereadores, registrando reuniôes, eventqs e compÍomissos, além
de nomes e endereços:
- Atender a público eúemo da Câmam, procurando se inteirar dos assuntos para
soiucionar questões de caÍáter adminiôtrativo e preôtar infomaçtes solicitada6;
- Executar seMços burocráticos de caráter rotineiro. emitir. datilografar/digitar. aontrolar.
coníerir, classiÍicar e arqui./ar correspondências ê documerúos;
- DatiiograÍarltligitar conrunioaçÕes inteÍr!as, coíÍrrspondências, reiatóÍtos, quatjrcrs
demonstrativoÊ formulários e outros documentos. encaminhando-os aos setoÍes
pertincntes,
- RegistraÍ. separar e encaminhar documentos recebidos e expedidos;
- Preeneher e nrrwidenr':iar rêor risinalês dc materiais r:ónias c or rfrns'
- E^CrJUrAr rEv.lr rtdr I rer rtu§, dt ruró9us§ E udtLuru§ ár ru í rcuLt § §tÍ r tPtc§,
- Arquivar conespondênoias, documentos. circulares. poÍtarias. normas e processos:
- Ev,êcutar serviços auxiliares de administraçáo de pessoal, tais como atualização de
Íichátios, arquivos oadasirars, docurnent<rs e Ça,tôes, controie de Írequências, dúeitos e

ntagens, preenchimento de guias e cálculos diverso§, sob orientaçáo:
ô.^^^.^. ^r^^^it ^. .^^n^ ^^^^-^4.i^- r r r,PÉr GÍ Jlrzr riJr, Yu.rrrvv r r99çir0qr r\'r,

- Realizar seMços de protocolo;
- Auxiliar outros funcionáricê e chefias na ê-x.ecuçâo de kahalhos que requeimm
PtuLcgIItet rL(,ô sÍ Ptc§, 9ualluu §uru[ouu,
- Receber e transmitir informações. pessoalmente ou por telefone,

tían*ar ann+rnla da rici{aa ô ^^r\"ÍÂn^iãê ô'.n Êê^ri.^ê i.lê rê^êt\.ã^'

- Prrcedel a ligaçÕes ielefônioos internas, lcrais e iníeÍuíbanas, c,peranlio apaÍelhos
isolados, mesa de PABX e equipamentos similares, registrando requisiçôes,
- Rcccber, anotar c transÍnitiÍ rccados,
- Prestar informaçoes telefônicas internas e êxternas. mantendo controle cios troncos e
rãmâis fêlêf nií,rars

- Verificar ou constatat defeitos na mesa telefÔnica, solicitando repa.os quando
necessários:

REOUISITOS BÁSrcOS

- liegundo Grau L:ompleto

C

,

RuoFodíeAntônbCoíÍêo,noló3-CenlÍo-Conqonhos-MG-CEP3ó.415-0@-TêblcD(Í031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

DEscRlqÃo oE cARGo

TITULO ÀTUÂL . MOTORISTA

nEc^Etr-^ln t1EÍÀr rJ 
^hA

- Dirigir veícrllos, canegar e transpoÍtar mercadorias e zelar pela manutençâo de veÍculo;
- Dirigir veículos de carga e passeio, seguindo programaçáo e itineráÍio definidos pela
chefia:
- l,\arrantat ê riâc^ãrtêrrâr mÊr^âal^riâc â cârôrn trâneÍv'ráâ.{ãc'

- TransSrcrtar mercadorias e pessoas da Çâmaía Sxrr ordenr de sua cheÍia, zelando Fx:la
seguranç? dôs ocupante€ e da c?rga, responsabilizando-se pelos inciderúes ocorridos
^^. n-^..i..1^ ^6iô^^ô ^, ' l.-^^.í^i^
PrJr lJr,\*rqrwlrr vr r rerrui, vu r I rPçr rv,rf ,

- Zelat Wla conservaçáo e a documentaçao do veÍcuio ê dos materiais transportacjos.
ohseryanclo o i-rncionamento clos equipamentos e utilizando acmsórios de segumnça;
- ÍúanreÍ aiuaiizaoa sua ocÉumenlaçao e iicença para oirigir;
- Proceder à entrega e recebimento de materiais e documentos:
- Limpar o veículo, bem como vermcar nÍveis de óleo, lubrmcantês, dê água e de presÊão
dos ÍJneus,
- Pro/idenciar o abastecimerúo de combustÍvel doísl veÍculo(s) sob sua
,^^ ^^^^^À; I l,.r-n^
I rY§P!,l l§crwrlr\lGrwçl

- Preencher iormuiáriG de controle utiiizacioô peia Prefeitura;
- Exmutar tarefas eonelatas.

REQUISTTOS BÁSTCOS

- Habiiitaçâo iegai
- 10 Grau

ô
If

t
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldocle dos PÍoÍelos

enoeostçÃ.o DE LE! Ho o!2,s9

ALTERA RESOLUGOES NO 351. OE 06 DE MARCO DE í.SF. N' 359.
r|E atl FIE tl lrll.tar rrt a ôôt E I Et t.to .t à^t 

^EeÉ r/-, eÉ et l!.Íir, L LLt tt -.4i,, r atÉ ia arE -LYLlREi.\i, iiE
í.999.

A CârÍEra Murricipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decÍeta

AÍt lo - Oe anexos i. li e ili cla Resoiuçao no 351. de ü6 de março de
1.996, afierados pela Resoluçáo no 359, de 04 de junho de 1.997 e Lei no 2.2O7, rJe 12
ur rrvtrrEíu uE r.:rJv, PássdíÍ á vrgurdr ulJllrd st{JurÍttc ÍtâJdvdu,

ANÊY''t I

ouÂ.DR-o oE PF-§-qoAL "A.- - OUAORO CA.RGOS DE PROVIMENTO FFFTIVO
i.,AlLí.ElÃr{J E t,lJ{§§E§

RiD,fJE

,Ís

c. DÉ VÉNCiââEíiíA5

CÁrr'GOS/CaÂ5SÊ5

v,,dÍ, É!lEgú'v

Sr,1êntc CWho

eÁSVÀ iiORASitEii II'VEL í NiiÉL ii nvEL tll

sv.ll .
§v..í5

sv/6 - sv- I §v.50 - §v52
1rs

Prur*J do Ltg&.
E]dto

Têcnlco
CcrtrlllUrdÊ

o1

ol

20

30 sv.34|érrk en trúorntáua SG

-As§rdenrê LdCrtÀD SG

Âg{slbàíc 7P-srrJrêrm .sG

§vja -
3V11
ir.r-
sv.11

sva - sv-
t§

-3V,t2:'
w..('

sv.46 -
sv,19

sv_18 -
§v.49

sv.u.
sv 11

svÁ:r.
§v.45

svÁa -
SV r§

sv.4,
9V-4'it - 9V-46 -

SV./tg

Sir'.3, SUrC6

0, 30

o, 30

0l 30

,0

sv.v

sv 7Á

st!.91

II
I

T
I

iigia P6

PC

ol

03

.i,

v
sr,r5

sv-10

S9,r5 -
sv.22
svjo -
sv.18

Sy,zt .
sv.26

sv.t9 -
sv.22

sv.zt .
5V.:t9

sv.zt -
sv.25

BEr.iOÍvilNAÇAO
CARGOS/CLASSES

i Enca cle Pesso€il

E§COLA
RIDADE I

N9 DE
VAGAS

i srMBoLos DE
I VENCIMENTOS

SG 01 SVC-3

Ruo Podê AntÔnb CoíÍêo, no ló3 - cenlÍo - congpnhôs - MG - cEP36415-OOO - ÍelêÍo(: (031)731 1840

QUAoRo oE PESSoAL.B.. cARcoS EM COMISSÁo
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i
I

.,,r ^ r ^^i^l-i:.,^lrctEt tac Ll(, LçlJt§rcluvu



Câmara Municipal de Congonha
Cldode dos Profetos

eulono oe pessoat .c" - cancos eu coulssÃo oe Lssesson
PÂRLAMENTAR

DENOMTNAÇAO

l/a\r\\)1,,,1)/L,LAorJ Ê\)

l'lÍveis de Escolaridade:
NS - Superlor
SG - Segundo Grau
PG - Prrtrerru Grau

N9 DE SIMBOLOS DE C. HORAR|A

v Et\l(/llMEt\t i L,/5 11\-,rÍ\ t1§, oE rvl

ESCOLA

IJ'AL,C

VENCiMENIOS ,i$
I sv.o, ! ,60.65 1 I sv.rg

-§y.02 18

sv.o4 sv.22
sv.05 26 sv.23
sv.06

ANEXO II

TABELA ÍíI - ESTATUTARIO EFETIVO

341 36

,tt
11

6:l 0?

vÉNCiMENTOS
sv-?7 | 821 nl
sv.38 f,R q7

§jv_zx)
sv.41 54
sv.42

5V.44 i.1

3-o

sv.i8
sv-40 I 1. 28

1

I

sv.o8sv.oe I 55 1 sv.27
sv., o sv_28

sv.i2 24 cü §v.3u
I sv.r3 | 2s.7, I sv.3,

sv.r4

32
sv,4533

54 1

1

1

s','.33
st/. i6
sv-17 I «r9 62

-§y. !8 s'L36

TABELA í2I . EARGOS EM COMTSSAO

1242

v.52s

36

tl

§t

0

tJ

Assessor Parlamentar I tl c\/^t] 
"a ']n

sv.32 AÁ1 A1

sv.34 Ii3
sv-35 I 715.11

sv.26

VÉNCiMENTOS
DE

sv.20 '149 Al
I

sv_21 65

,i$

I arÁA t

1.21 @
-qv.46

12 10

46 sv.54

1.70

SIMBOLOS DE VEtlClMEI.ITOS SALARIO R$

Ruo PodÍe AntÔnio CoÍêo, no ló3 - centÍo - CoíEpnhos - MG - CEP3ó415{OO - Têlelo(: (031)731 1840
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245.04

208.26
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldoc,e dos ProÍetos

TA.BELA Í3I . CAF.GOS EM COMISSÀO DE ASSESSOR PAF.LAMENTAF.

SIÀIBOLO DE VENCIMENTO qÂt 
^pt^ 

aq

ANEXO ilr

DtscRtMrNAçÕes oerelHAoAs Dos cARcos

DEscRrcÃo oE cARco

-!-... -TITULO PROPCTSTO - cerente cio Legisiativo
RECRUTÂME}|TO . Amnlo

ATRIBUTçOES

Dirigir o serviço legislativo da Câmara Municípal;
- GeÍenciar a ní!€l de Direção em 6eMços de Assistência Legislatim;
- Assistir aos trabalhos das Comissôes Permanentes e Especiais;
- ContÍolaÍ ãs publicaçôes de interesse da Câmara na imprenaa e da Câmãra Municipal;
- Ex@lr poÍtarEs e ordêns de seÍvços na area cle sua competêncta, usando ordens da
Presidência;
- Corrtrolar os serviçcÉ de Gabirrete dos Vereadores rro processo legislativo;
- PropoÍ rotinas de trabalho:

Âêê&ê^râr a hlar l-\ira+ara lai-lâ+ír, ',çl,'w.suvv,
- Controiar pr:tzo e o regrstro das atas no processo iegislativo;
- Manter conteto cÍtm órgãos dê as-sessoramento ao Executiwr Municipal ê cle outras
esferas de @eÍ, com Vereador;
- Ex@rr certdÔes a serem usadas pela Pre§tdêncE;
- Oft1e i"er âstrt úurar p condr.rzir atMdades administrativac da Câmara Mr lnir:inal
pruÍ r ruvc, tuu u dfrcr rEtçudt llct rtu uc ütütyt I rdr l| tct(lJUS E PÍ uitrssus uc u duárÍ ru,

- Le\iantar dado6. junto a unidades organizacionais. relatircs a processos e
procedimentcs utilizaCos;
- Estudar e analisar 06 dados ievarúado6:
- Racionalizar processos e proc;edimentos tendo em vista a melhoria de resr rttados e/ou
(Jll I lll l(ll\,Glu llrt r,(,l§a(,ül

- Ehborar normas c,e procedrmentos;
- Elaborar diagramas, fluxogramas, gráfico,< ê oúras formas de repÍêsêntação de
fl U dçUtà,
- Elaborar "lav<ús":

trctr rlrt analicrt nrnmr rarlafinir a imnlanl:r fnm, ,lári,t ê ^' 'tr^ê iôc+r' 'hênl^cyrvPv,, i eve.,, x
adminastrativo§;
- Participar de prcressos de informatizaçâo, colaborancío na iclentificação cre dêmandes
junto a usuários, e da implantação de novas rotinas;
- Proceder a controles financerros, câlcutos e apropna@es de custo. reglstEndo e
nrnce<c.anr{o inf^rmâê/1ê<'

- t\r{JtsUdí ct II I r rdpás lJ(.§twt5 t tdt tuc ds,
- Manter controles sobre gastos e suas reôoectivaÊ alteraçóes:

3

Ruo Podíe AnlÔnb Corêo, no Ió3 - CentÍo - Con€pnhos - MG - CEP3ó415-Om - Têleío( (031)731 1840



Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍelos

ha

- Fvonr ar larefac. a^rÍêlâlâc.'
- lvl(lÍ ltcl u ur,rÍ .tults ud flu t s .tç.'u ug ÉEs.ijuát.

REeusrros aÁsrcos

- Formaçáo em cuÍso cje nívei supenor.

oescmçÃo DE cARGo

TiTULo PRoPosTo - ENCARREGADo DF PFSSoAI
I\Elrllt lrilllElt, t/ _ rlrIlPlu

osscruçÃo DETALHT\DA

- Controlar pastas inclivicluais dos servidores e \êrêadorês de Casa;
--- li-r^^^ ^^..^-^^.J^-^^ ^ ^^^,i.J--^^ t- ar^-^.- I CiZ-Ei tcgi§UU§ c <lt tua(,vuu_§ I lo§ |lr,t rctar r rllrvtLttrota, !r§ vctcclllutc§ c i,ct vtLrurc§ \.lo v(l§<l,

- Elaborar e gerar tolha de pagamento;
- À-lantar arm títa ah ralizaa{ô alâ lêÍlislâaãô rtl rê rêr!ê ôs lrâlyelhôs ÊyÊnr erlôq
- r ázct uut tuute uu PUI ttu uuü §tsívtuutE§!
- Elaborar relatórios e certidÕes relativos a área de pessoal:

Propor muCanças na leglslaçãc e em procedimentoE da área Ce pessoaÍ;
- OutraÊ tareÍas correiatas.

REQU|SITOS BASICOS
- 20 orau completo

Ruo FodÍe Antônio CorÍêo, no ló3 - cenlÍo - Congonhos - MG - CEPSó.415-000 - Teêfox: {031)731 
.1840
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S M

Cldode dos PÍofetos

nFsnFlcÂô nF nÂtr("ô

T.TULO ATUAL. ANIALISTA DE SISTEMAS
TíTuLo pRoposro - TECNrco ru rruronuÁttca

- Acompanhamento da Geraçáo e Manutençâo de Sistemas;
- Conheoimento de Projeto de Banoo de Dados;
- Análise Estruturada de Sistema§;
- lmnlantacáo e I l]ilizaeán da Snf,ivarc'
- v{Jt l| tEtJI ||çt ttu Ellr ül§lt tÉt \,/FEt autut tar (u\-'r\)r,
- Utilização dos aplicati\os WINDOWS oomo WORD FOR WINDOWS. PAGE MAKE
Dr ÀNllr u^Q FT .

- A;xrio aos setores da Cámara com eiaboÍaçâo de sistemas,
- PropoÍ atterações no sistema legislatúo. administrati\o ou cúrúábel:

^. 
...ili^. ^ lr-^ ^^ ^..^ .ti, ,^^^^it^ ^ iáí^,mâti?-^^^q rrrrveq r rv YuÍ; vr- re§Pe,rv q x rrvr r r rcrtt .5.tcrv,

- Fazer relaçao de mateÍiai de consumo do CPD.
- Pro-eeder digitaçâo doe trahalhos da Câmam.
- Outras tarefas correlatas

oEr1t G.!T^G nÁ§tí-t\<

- Curso Técnico em lnformática - Treinamento especílico

Câmara Municipal de Congonha

Ruo FodÍê Antônto Corêo, no ló3 - CênlÍo - Cor€pnhos - MG - CEP Só,415{m - TelêÍo( l03l)731 1840
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Cldodê dos RoÍelos

I,E§CR|çÃO DE CARGO

TITULO ATUAL. ASSISTENTE DE TESOUREIRO

DÊSGR,IçÁO DETAL}IADA

- Seleuruttat, classtfir.;irr e ootrcdtat dooufÍteíttriri Íir rar rcerru§,
- Proceder à classmcaçAo dos pagamentos pela ordem e efetuá-los.

Recebcr, conferir, sepaÍaÍ c expdiÍ chequesr cmpcnho6 e outros docurncntos;
- Executar conciiiaçáo cie contas, \€rificando Íazào @nÍábil e conÍrontancio vaiores
efê-ti\ramênte pagos ort a lnga'',
- Preparar dooumentos, preenchendo formulários apropnados e êmitindo remessa de
seÍvrÇo para processamerto de dadc e po€tenor conterêncE pela contabrldade;
- Ôrnaniurr Â lYrãnlar rrnr rhrnc 

^lâêcifi^âÍrr{a\ 
Â alic^arnÍ{^ â r{^^r rryrarrÍâêãa\ âíyt arrdêr- -',. -' --. n,

prreparar rúu douuíi reÍ rtori pala a sua ÇoíúaUltzagAu,
- Catalogar documentaçâo remetida ao arqui\o inati\o:
. Controlar contas bancáÍias,
- Prep.rar, nos prazos, a programação de Despesas da Cámara:
- Controlar paoamentos, comFromissÍ]s financeirrx ê créditns financêirr,s
vç§(/çt r,ro,tzou9§ Prçvr§r.(/§ E ouiur rz.Eruu9,

- Realrzar, onentar ou supeMsronar o controle de mo/rmentaQâo inancetra do catxa e
bancos, mediante boletins e demonstrath/os de composição de saldos.

REOUISITOS BÁSlcOS

- uurso I êcnoo de Lbntaulrdade - I relnamento bspêclttco

ÀI

,l

il

RLIJ Fo(lê Antônb coíÍêo, no ló3 - c€nlÍo. coÍElonhos. lv|G . cEP 3ô.4I5'{m - Iet3lq (03.|)73l.l8lo
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haCâmara MuniciPal de Congon
Cldode do§ ProÍetos

5

,trl

a

oescnrçÃo DE cARGo

rirulo ATUAL -TECNtco EM cor{TABtLtDADE

rrEscRtÇAo oETALHAOA
- Analisar relatórios e demonstrativos contábeiÊ da Câmara, supervisionar ati';idades Ce
/ip,niiâbilizaçâo, eiaboraÍ t aiaÍtço, baiancetes e outÍos demonsiíativos Íirra oeir(x;,
- SupeNisionar a classificaçâo e preparação dos reoistros c,ontábeis conforme
documcntaçáo rcccbiüa, para postcrior pÍoccíjsaincnto,
- Delerminar o empenho das Despesas do legisiativo:
- Slrpervtsionar e onêntar seMços de arquilamento aÍivo e inativo da área;
- Promover, o entar e suFÉÍvisionar balancetes mensais analiticos e sintéticos, mediarrte
processa mento da contabilização:
- Eê+r rrlâr ê Í\rrtrnô\rêr â âfr râli7áí.ãrr r{n Dl=nn da í'nntac nnnfnrrn.a lÂí,tiêlâ.ã^ rriaanta
- Eialxsrar deÍnonsirativos de resuitados de baianceles rnensais,
- Promover. oriêntaÍ e supervisionar balanço anual e respecthoe demonstrativos
Ílnanoeiros,
- Elaborar relatórios periódicos. para fornecimento de substciios à ciecisao de superiores
hieÉrquicos;
- \,lruluel tafl u ltgl§rlu c u ur.rllllule uu pa(lllrrulllrJ,
- Coordenar a elaboraçáo de cáloulos relativos âs folhas de pagamento de Vereadores e
rla ean/rlnrae'

- Reaizar análise oontábil e eiaboraÍ paÍeceÍes,
- Atender auditorias externas. fornecendo informacões sobre documerúos e rno!r'imento
contábil;
- Coordenar a prestaçâo de assistência técnica ás uniciades organizacionais da Cámara
iÂ rnicinal nr re realizom atiür{adcs rnnÍá Fpis e finanneiros
- Elab,orar ou participar cia eiaboraçáo cie oiçamentos coffespondentes e plãnos,
programas e protetos anuais e plurianuais da Câmara Municipal;
- ElabcÍaÍ relatórios ou demonstrati.ros de acornpenhamênto flsico-financeiro Ca

;rr<.pramaçáo afluai e piuíiaÍruai da instituição,
- Realizar o controle da execuçâo orçamentária dos recursos libêrados pela Prefeitura;
- Assessorar órgâos e entidades, que utilizem ieculsos administÍados pela Ítstituiçâo,
bem como suas unicjaoes organrzacionais em assunto€ referentes a orçamento:
- Ccntrolar e conferir documentos financeiros, assinando-os em coniunto com o
rrc§ruct rtc uá t,all tata.
- Manter fichário próprio. com arrentamento dos dados individuais dos servidores.
inclusúê fotografia.
- MaÍrteÍ atualitlÍlda a docuÍÍrentação Íelativa aos direitos e obíigaçÕes dos setvidores,
- Cumprir integralmente e com zelo a legislaÉo atinente à administraçáo de pessoal:
- Atender às êxigências dos órgãos de controle êxtêrno, relatilas à movimentagão de
pessoai:
- Precessar as folhas de pagamento e as guias de recolhímento das obrigaçÕes sociais;
- EÁCLUIA| latErÉl§ U(.,t r EtAtá§.

REQUTSTTOS BAS|COS
/^r rrca TÁanian áa ônn+:hiÍirlarla

Ruo hdÍe Aniônb Coíêo, no ló3 - CenlÍo - Congpntps - irG ' CEP 3ó.415€m - Iefgbc (031)731 1840



Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍetos

DEscRtÇÃo DE c^RGo
ta

TlTr-rLo .a,TLrLL - vtc t a

DESCRICAO DETALHAOA

- Cargo de natureza simplês. que consiste em oDseÍvar atentamente o movimento de
nessoas e matenais em orédios da Câmara Municinal zelanrlo tamMm nêlâ r!êrfêita
ráJr rser Yavau uE §ud§ ll l§r.clldtvuç§,
- Evitar a saída de qualquer material ou equipamento do local de trabalho sem ordem
ôê^ri+â .l/rê ê' r.rê'.i^rôê

- Zelar lxla or<Jerrr e boa conservação do local de tÍabalho, evitando t<.rclo e qualquer tipo
de danos materiais que possam ser ocasionados por terceiros:

/1^-. .^i^^. À 
^r-^ai- 

l-^ái^r^ ^.. ^^ .^^^^^^^.,^t ^,.^t^..^. -^^.--Lá^á^ ^^^,.in^ -- UUliiuliivcli Gl \rliulld ii ltUuld'LA UU ilu lCijiJUil§UVCi qUAiqUUl .li lul I I ldlluduu uuuiiiu.j llO
iocai de trabalho:
- Reçeher, do res;rcnsável ;:elo tumo anterior, a ügilância do loaal do trabalho,
observando as condiçôes do mesmo, a fim de comunicar à cheÍia imediata ou ao
responsá\€l pelo estabelecimento as inegularidades porventum existentes:
- Ey.ecuter, confo!'me orientaçáo da Chefia imediata ou do responeávêl pelo
stabelecimeÍrio tlo quai faz parte, serviços gerais cie pequena oornplexidade,
- EfetuaÍ Íondas, a fim de constar a existência de possÍveis irregularidades,
- Orientar o fluxo dc pessoas no local de kabalho, forneoendo iníormaçÕes e orientando-
as quanto ao contato com pessoas do estabelecimento;
- Verificar, ao fina! do exFediente, as condiçôes clo loca! cle trabalho, a fim de passa!' o

§cl vl9u cl lr PgllEr[cr uruclÍ,
- Acender e apagar as luzes em locais pré-fixados. quando houve determinaçáo para tal:
- Comunica!' imediarúamentê à Chêfa €/ou responsá'/e! a oconência de incênCio,

, rjistúrbios ou furtos no lrral de úaixiho,
- Executar tarefas correlatas.

F-EQUISITOS BASICOS

- 1o Grau

ci
i

d

Ruo Fodre Antônto coíÍêo, no tó3 - cenlro - corEonhos - MG - cEP 3ó.4t5-0m - ÍelêÍox: (031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidodê dos PÍoÍelos

oescnçÃo DE cARGo

ilruuo nruat. sERVEI'lrE copEtRo

DESCPJÇÃo DETALHADA

- Cargo dê naturêza simples, que consiste em realizar serviços manuais de limpeza,
aúorrdiüionan-rerrto e distribuiváo de rnaterial, copa, caregan]eritos, zelar pela
conser\raçâo dos prédios públicos e outros seNiços auxiliares;

Limpar e conservar, vanendo, lavanCo, encerando, lustrando, tirando pó e recolhendc
iixo das dependências e pátios dos diversos setores da Câmara Municipai para mantê-
los em c,ondiçôes cle uso;
- Limpai as dependências sanitáÍias, repondo o material necêssáÍio;
- Lrmpar udros, portas, pareclês, perstana§, cortnas e tapetes;
- PÍegarar e servir café e lanche no setor dê trabalho;
- l{uut tututut tcÍ Í crtEÍt(tt Pdtd ut§Utuulçdu,
- Auxiliar no recolhimento e entÍega de processos. documentos e outros materiais
naaacc 4 riac

- Desempenhar seMços de portaria no pÍóprio setor cie trabalho;
- Atxiliar em pêqrenos c,onsertÕs e mudanças de móveis,
- Carregar e descarregar veículos,
- Manter organpaclo e consenacÍo o matenal de traDalno;
- Consenar jardins, árâas verdes e \rasos de plantas ornamêntais;
- Cúr-rtiolaÍ a eritrada de pessoás e veículos iÍas detEfrdências de seu setúr de atüaçâu,
- Recolher e larrar xÍcaras e cinzeiros em seu setor de kabalho:

Zelar pela conservação de prédios da Câmara Municlpal, evitando danos materiais
quê poesam ser ocasionados poÍ terceiros,
- Rêsponsabilizar-se [x)r c{nsertos simples dê Íechadttras, portas e janelas, instalaç,ôes

^ ^tÁ1.:^^^.I llulaullua., E crçtr ruo§,

- Aludar na manutenQao de dtsctpltna durante o perlodo cle recrelo e na entrada e saida

de alunos no estabelecimênto de ensino;
- Exeúutar tareías de tnteresses da cámaÍa Mutricipal, tais conro pequenas comprás É

sewiços bancários, a pedido da diretoria:
Executar, quando necessário, Eerviços Ce limpeza e oaplna;

- Executar serviços de manutençâo cios prédios e instalaçÓes da câmara Municipal, cie

moclo geral;
- Realizar outras tarefas corÍelatas.

REQUISITOS B.ASICOS

- 1Q Grau."

Gâmara Municipal, eos 19 de maio de 1.999.

DIVINO BARÁ
Rela

irr

J0
]

.r
ar,

r
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidoc,e dos PÍoÍelos
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JUSTIFICATIVA

A presente ernenda visa adequar a estrutura
crganizaciona! do Legislativo à realidade atral, que exige o enxugamento
dos eargos vagc'6, notadamente os de recrutamento amplo.

Câmara Municipal aos í9 de maio de 1.999.

DIVINO BARÁ

CMC/hmfs

RLlo Fo(xe AÍnôr*c CoíÍêo, no ló3 - CenlÍo - Congpnflos - tüG - CEP3ô415{@ - Telêío( (O3l} 731 
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ANEXO AO PROCESSO N" I- DE

FOLHA NO-
_t_t_

(

(

+fía/d,c ourlloi 
ân","o

J"n zr*-t^

e.,íi 0!106 (99
)4í!,

I

&,x
I

çJue'

pleffi f)
lru,apu.
'' ,!o.{o /ã" e,,,

@



t

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CII)ADI.] DOS PROFETAS

Congonhas, 07 de junho de |.999.

Comissáo de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 009199 - Altera Resoluçoes 35í, de 6 de rnarço de
1.996. 359. de 4 de ir-rnho de'! 997 e t-ei 2.2Q7 . de'! ? de feverelro de'! .9.99

RELATORIO

Trata-se de pmjeto de lei com a finalidade de modificar o
quadro de caÍgos e carreiras da Câmara Municipal.

t{o âmbito desta comissâo, somoô Íavoráveis a sua aprovaçâo
nais rpr{uzirá ac dêqnêsâs da I enielativo eom nassoal

Esteéomeurela to o.

JOÃO LOURENçO GONçALVES
Relator

CMCihnrís

u

34

Rua Padre Anla)nio Corrêa. ló3 - Tel: (o3l ) 731' 1840 - Faxr (031) 7l l - 1333 - CEP| 36404-000 - ConSonhas'MC
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ANEXO AO PROCESSO N" /DE
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

)í
I

7

oescntçÂo Do cARGo

ritulo lluet - pRocuRADcR Dc LEctsLATtvo

DEscRÍÇÃo DETALHADA

- Desenvohrcr e acompanhar atMdades jurtdicas de interesse da instituiçâo no âmbito
administiatil'o, civí1, trabalhista c oomeicial, elaborar contratos e aditamentos, apresentar
recuÍsos em quaiquer das instáncias, emilir pareceres para subsidiar decisoes
evenr úivas
- Acompanhar e defender os interesses do lÊgi6lativo no que diz ÍesFÉito a processos,
representando-o iunto a órgâos do Poder Execúi\o e Judiciário. entidades aúárquicas e

- Aluizar açôes, estudando pÍocessos e soiicitando despachos do juiz ÍesíxJnsável
mediante justificativas da açâo:
- Acompanhar a cÍetivação de oitaçÕes com a finalidade de oonÍirmar o desenvolvimento
da açâo. coniorme intere8se cia Cámara Municipal:
- PaúiciFrar de audiências realizando a defesa o-ral de discussâo e justificativas de prcvas;
- lTlleÍpor ÍetUÍSO§, @nie6ial açOeS CIEIT|DU|OaS úgniia a Uamara, eXeCUIaI queliras e
aÇompanhar o desenrolar dos proc€ssos.
- Prestar assistência jurÍdica a VereaCores e à adminislÍaÉo do legislativo;
- ElaboraÍ e estudar paíeceres, analisando aspecios 1urídims e a«jministrativos, visando
a sub€idiar decisôes:

E!^r-^.^, ú^+r^r^^ ,l^ nl.^.-^^ á^r, .,^,^^ ^^^ll^^^x^ ^^^. ,^r^^ ^ õ1..,-l^a..I^ ^.,^^^1.- Êicliiuidl uui itlclllJü uc ulYellÉlu ilartuiUdUU, AIlUll§irllUtJ US.SUíitOS C eStUOanCO aSpCOiOS

lêgais;
- Rêr{iôir nfÍcins rrortarias evnedientps Ê ôr úrírs tÊndn Êm visla ohiptivns evnlicitados

lr€tu§ §etulc§ uu Legl§ráuvrJ E a tcgutÉl uctuc uÉr§ açug§ autÍ t §U duvcl§,
- Participar de equipes de trabalho, comissôes e oúras formas de atMdade
rrl' 'kirliê^i^linâr'
- ConÍerir pÍoÉssos, documerrtos e ouiÍos para posieri<lr assinatura cja Mesa Diretora,
- Proceder à leituÍa dos Diários Oficiais, legislaçâo em geíal e espêcÍfica da Câmara.
rcsoluçÕe§, regulamentos, livros sobre doutrina jurÍdica c jurisprudência, procedendo ao
e$udo e interoretaçao oos teno6:
- Elafrorar relatório de acompanhamento de Açôes .ludlciais para subsidiar a lJesa
t-rll clur cl,

- Execúar taretas correlatas

REQUISITOS BASICOS

- Curso Superior de Direito

Ruo tudíe AÍíônb coíÍêo, no Ió3 - cenho - coíEpnhos - t\rtG - cEP 3ó.415{@ . Terah: (031)731.1840



Câmara MuniciPal de Congonhas
Ckloclê clos BoÍetos

oescnlçÁo DE cARco

riruto lrun- - oFtcrAL Do LEctsLATtvo

DEscRçÃo oETALHAoA

- Assisiência à açâo de VeftÉdoÍ,
- RedaÉo e datilografia de ofÍcios cúÍrespondências. requerimerüos. indicações,
ó^^.(^^ ^t^r r rlr,Yr.,(;J, çtv,
- Organizaçao da pasta de trabalho do Vereador:
- Alendimento a partes junto aos Vereadores;
_ ,l§OtSlEr (,tCt (rl.r§ Ucll',.lll tU§ I tA§ ttut ÍUC§,
- Manter agenda dos Vereadore. registrando reuniôes, eventm e compromissos. além
,"lô rr.'íYrÂê a anrlar+ae

- AtendeÍ a público externo da Cânmra, procurando se irrteirar cios assuntos para
solucionar questôes de caráter administrativo e prestar informaçôes solicitadas:
- Exeoutar servíços burocrátícos de caráter rotineiro, emitir, datllograÍa r ldigilar, controlâr,
conferar. ciassificar e arquilar corÍesponcléncias e documentos:
. netilôôrefâr/ílinitâr anmr rnicânôês intpmas rnrresnnndênnias rplatórios nr radrns
demonstratúos, formulários e outtos documentos, encaminhando-os aos setores
Dertinentes :

Danie+ert annaminhar rlnrr rman{rc ranahiáae a avna.rliáac'lrvv.Yllu|,

- Pnrncher e providenoiar íequisiçôes cle materiais, oúpias e ouiros,
- Ey.ecutar leviantamentos, anotaçôes e cálculos aritmétic-oô simples;
- Arguivar oorrespondências, documentos, circulares, portarias, normas ê pÍocessos,
- Executar seMços auxiliares de administraçao de pess@l. taiô como atuaitzaçao oe
fichárirs arnr rúos eadastrais r{ocr rmentns e czrtlles r:onlrôlê r{e frenr rêneias clireitns e
vat rtaget r§, lIcct tul Ít I ttt l]U ut guta§ g ucltuutu§ utvct§lJ§, §{Ju ut ttlltdlvául
- P.reDarar stencil. quando necessário:
- 9à li2r" êâÍrri^,'rc .lê rlr^+,.v-nl^'

- Auxiiiar oukos fuÍrcionáíios e ohefias na ex(rcução de frabaihos que ÍsJueiÍaíIr
procedimentos simples, quando solicitado:
- Reoebcr e transmitir inÍoímaçÕes, pessoalmente ou por teleÍone,
- Manter controle de visitas e ocorréncia6 em seÍviços dê recepçao;
- Proceder a ligaçÕes telefônicos intemas, locais e interurtranas, operando aparelhos
asolados, mesa de PABX e equipamentos §imilares, registrando requisiçôes;
- Receber. anotar e transmitir recados.
- Prestar lnformações telefônicas irúeÍnas e externas, mantendo controle dos troncos e
ramais teieíôrricos,
- Verificar ou constataí defeitos na mesa telefônica, solicitando reparos quando
I lç\rt,rr§€t I rlr§,

REQUISITOS BASICOS

ê-aunala êra, , t/\amalafaeeYer rvw v,uv vv..,t,,erv

RtlohdeAÍnÔnl3coíÍêo.noló3.c€nlÍo-congontlc-lvlc.cEP3ó.415.0@.Iebíq(031)731.1840



Câmara Municipal de Congonhas
Cldodê dos PÍoÍetos

oescmçÃo DE cARGo

rirulo ATUAL - MoroRtsrA

oEscRtÇÃo DETALHADA

- Dirigir veículcls, oarÍegar e hanspo/aaÍ mercadoíias e zelar Wla Ínanutenção de wiculo,
- Dirigir veículos de carga e passeio. seguindo programaçáo e itinerário definidos pela
,-À^í^
- CarÍegar e descanegar mercadorias a serem transportacias:
- Transportar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem de sua chefia, zelando pela
s€urança dos ocupantês e da carga, reÊponsabilizando-se pelos incidentes ocorridos
por descuido. omissâo ou imperlcia:
- Zelar pela conservação e a docurnentação Co velculo e dos materiais trenspo,tados,
otrselvar rtjo r.r íuncionamento dos sluipaÍreÍrtos e utilizando acessórim de segulança,
- Manter atualizada sua documentação e licença para dirigir;
- Procedcr à entrega e recebimento de materiais e documentos,
- Limpar o \eiculo, bem como venf,car nÍ\eis de óleo, lubrmcantes. de água e de pre6sao
dns nncr rs'

- rtuvtuet tutat u dua§tc1,ll rcrÍ.u uE LrJr I ruu§uvrr uu(§, vcruurutõ., §rJU §ucr

resDonsabilidade:
- Preencher formulários de controle utilizados pela Prefeitura;
- Extruutar taÍefas correiatãs.

REQUISITOS BÁSICOS

- HabilitaÉo lêgal
- l= \rlcllJ

Rrro podíe Antônb corêo, no ló3 - cento - cmgonhos - t\rG. cEP 3ó.415-000 - Iel3Í!D( (031)731.1E40



Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldod€ dos PÍoÍetos

NFSí:FIí:Àô NF êÂPê't

rirur-o ATUAL - vrcrA

DESCRIÇAO DETALHADA

- Catgo de naiuíeza stnpies, que constste em obserrrar atenlameÍrie o nrcvimento de
pessoas e materiais em prédios da Cámara Municipal. zelando, também. pela perfeita
conservaçào de suas instalaçÕes,
- Evitar a saÍda de qualquer material ou equipamento clo local de trabalho sêm ordem
esnriÍa dos sr rnorinres'
- Le,i,t wE oroem e Doit coFóervaçao go iocai úe iiaDaino, evfianoo looú e quaiqueÍ ltpú
de danos matenais que possam ser ocasionados por tercelros:
- Comunicar à Chefia imediatâ ou ao responsá\,el qualquêr anormalidade oconida no
iocai de trabalho,
- Recêber do responú\êl pelo tumo antêrior, a vigilância do local do trabalho,
^t-^^^.^^n^ ^^ ^^^z.li^^^^ n^ -^^-^ ^ n,. n^ ^^-,.^i^^. À ^r-^ai^ ;É^ri^r^ ^.. -OU.SCMí|UO ajs @liQiçOcli OO íÍic§mo, ü il ) UC CoíIiijnliidi d vl luli.l IIIItjui..Iiü iiu dO

responsávei peio estabelecimênto as rneguiariciaoe6 poíventura eístentes;
- Eyenr úâr nnnforme onentacão da Chefia imerjiata ou do resrronsável nelo
estabelecimento do qual faz paúe, seMços gerais de pequena complexiciade;
- Efetuar rondas. a fim de constar a existência de ÍrossÍveis inegularidades:
- f'\riêr*âr n flr rva rla naêc.táê nn lnral do trahalhn fnrnar.anr{a irrfnrrnacÃac c nriant:nr{n-

as guanto ao coÍriaio c,oÍn pessoas cio estai;eleoimenio,
- Verificar. ao final do expediente, as condiçôes do local de trabalho. a lim de Fassar o
.-,\ô ,: ^.- ^ü ^^.{^:t^ ^.n^-.ixyr rr! / r-rrr y§,r rtvrl..r l.,rqirrrr,
- Acender e apagar as ruzes em locais pré-ÍD@dos, quando howe determinaçâo para taÍ:
- Comunicar imediantamente à Chefia e/ou responsáve! a ocorÉncia de incêndio
, vt§tutul\r§ uu tuttu§ U tuuat uc Uatuaí tul
- Executar tarefas correlatas.

REAUTSTTOS BASICOS

- 1E crau

o 7í

Rr.E Fode Afitôílo Corêo, no ló3 - CênlÍo ' Congpnllos ' l',lG ' CEP3ô415{6 ' Iebíql03l)731 1&10



Câmara Municipal de Congonhas
Ck od€ dos PÍoÍêlos

oescruçÃo DE cARGo

TITULO ATUAL- SERVENTE COPEIRO-
DESCRTçAO DETALHADA

- Cargo de naturêza simplês, que consistê em rêalhar seÍviços manuais de limpeza,
acoírdíoionarnento e distribuição de rnateflal, copa, carregamentos, zelat Wla
conseÍvaÉo dos prédios públicos e outros seMços auxiliares,
- Limpar ê oonscnÍaí, variendo, lavando, êncerando, lustrando, tirando pó e recolhendo
iixo cias cjependências e pátios cios cii\ersos setores da Cámara Municipal para mantê-
lns em cnndin6es dc r rsn

- Limpar as dependênciaS sanitá as, repondo o materiãl necessário;
- Limpar vidros. portas, paredes. persianas. cortinas e tapetes;
- Preparar e sen4r café e lanche no sêtor de trabalho;
- AcondicioÍrar material paÍa dastribuição,
- Auxiliar no recolhimento e entrega de processos. documentos e outros materiais
rrecessá rios,
- úesempenhar sêMços de portaraa no próprio setor de trabalho;
- Àr rviliar êm nêÍll rênôs nonserfos e mr rdancas de mÁveis
- Carregar e descarÍegaÍ veículos;
- Manter organizado e conservado o material de trabalho.
- ConseÍvar jardine, áreas verdes e vasos dê plantas ornamentais;
- ContÍular a eniÍada de pesoas e veíoulos nas dependências de seu setor de atuação,
- Recúlher e lavar xÍcaras e cinzeiros em seu setor de trabalho;
- Zelar pcla conservaçâo dos pÍédios da Câmara Municipal, evltando danos materiais
que possam ser ocasionacjos por terceiros:
- Re<nnnsahilizâr-§ê fflr cnnserlns simnles de fer:hadr rras rrortas e ianelas insfalacáes
hidráulicas e eiétricas;
- Aiudar na manutençâo de disciplina durante o período de recreio e na entrada e saída
áa ah rnrc 

'.l/r 
.âê+âhôlÂ ir'lâht.r .tô ânêih^

- Executar tareÍas de interesses da Câmara Municipal, tais como pequenas compras e
seÍviç,os bancário§, a pedido da diretoria:
- Exeoutar, quando necessário, servigos de limpeza e oapina;
- ExecutaÍ seÍviç6 cie manutenÉo dc pÍédic e instalaçoes oa Câmara Municipâi. de
mív{ô nêral
- t\ec tzdt ulrltds ratetds uut tÉtakls.

REQUISITOS BASICOS

- 1o Grau

RrEFo<neAntôÍtocoÍêo,nolô3-cgírc-ccx'lgoÍrho§-irG-cEP3ó.415€m'Iebloc(031)731.1840
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I



&- Cklode dos ProÍêlos

ffiDESCRTçAO DE CARGO

TITULO ATUAL . ASSISSOR PARLAMINTAR

oESCRTçÃO DETALT{ADA

- Re-cepçâo e cerimonial;
- L^|.,rçttlgr rtt, i, aFr(.,tu out I t í§U dUY(,|

- Representaçá o soclal;
- Outros êncargos que lhe Íorem atribuÍdos

ElErtt ttêt?arê t À rêt^arêrtLvv,rrl r rrrJ gra9ar-\r\,

- Amplo

Cámara Munioipal de Congonhas, aos quatro dias do mês cle

agosto de mil novecêntos e noventa e nove.

ELÂINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

CMClhmls

Rtlo tu(le 
^ntônb 

ccryêo. no ló3 - cênno - congonhos - irG . CEP 3ó.415{OO ' T€|eío( (031)731'.|840

Câmara Municipal de Congonhas

AÉ ? - Esta lei entra em ügor na data de sua publicaçâo.

Art. 30 - Rs/ogam-se as c,rsposr@es em contrâno.



Cidode dos PÍof etos

LEt N.2.226

ALTERA RESOLUÇÕES N" 351, DE 06 DE MARÇO DE 1.996, No 359, DE
04 DE JUNHO DE 1.997 E LEI N'2.207, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1.999.

A Presidenta da Câmara lvlunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuiçÕes legais, atendendo ao que dispÕe o § 79 do artigo
77, da Lei Orgánica do MunicÍpio de Congonhas, promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Os anexos l, ll e lll da Resolução no 351 , de 06 de março de 1.996,
alterados pela Resolução no 359, de 04 dê junho de 1.997 e Lei no 2.207. de 12 de
fevereiro de 1.999, passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL "A" - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DE

cÁRGOS/CLÁSSE.§ VAGÁS

Píarcuía<toÍ do Legls-
lalívo

NS 01

Téctrlco ent hrfor ,áIica

Assrstefl te legisraÍivo -sG 01

Á-ssislcnle fesorrÍerio 01

01

ESCOLÁ

RIDADE

PA DE VENCIMENTOS

Íecnlco
contabilidade
oficlal Le!Ji!;latlvo 03

t otorisla PG 02

Vigia PG 03

03

sv.42 - sv.
45

sv.42.
sv.45

sv.42 -
sv.d5

svÁ6 -
sv.49

sv.42.
sv.45

sv.46 -
sv.49

sv.33.
sv.39

sv.40.
sv.46

sv.23 -
sy.26
sv.l9.
sv.22

sv.2t -

Servente Copelao
sv_25

S
VENCIMENTOS

SVC-o2
SG SVC.3

Ruo Podre Anlônlo CoÍÍêo, no ló3 - CentÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-0ôô - Ielefor Í0311731.1E40

sIMB.
DE

VENCIM L

20

c. HoRÁRIA

HORAS/SEM

sv.41 sv.46 - sv.
49

30 sv.34

sv.41 -
sv.45

sv.34 .
sv.41

sv-46 -
sv_49

30 sv.34 sv.u -
sv.41

SG 30 5V.34 sv.34 -
sv.41

sv.46.
sv.49
sv.46 -
s y.49

.§G 30 sv.34 sv.34.
sv.41

30 s y.34 sv.34 -
sv.41

30 sv-25 sv.25 -
sv.32

tl0 sv-r5

30 sv.10

sv.ís -
sv.22

sv.10 -
sv.18

ESCOLA
RIDADE

Nq DE
VAGAS

5L, 01
0'1

PRÂÇA PRÉSIDENIE KUBITSCHEK, 135 - CENIRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-Ooo - TEL.: (O3i ) 731 13oO - FAX: (03 1\ 731 1240
lrr"-r,r;0o_il r: or oo.r

CARREIRAS E CLASSES

sGlol
sv-50 - sv52

f-sv. z.
I -§U_ds

--. i- -1-

I

I

PG
1

QUADRO DE PESSOAL ''8" . CARGOS EIVI COMISSÁO

DENIOIVI I\/IBOLOS DE
CARGOS/CLA.SSES

Gerente do Leg islativo
Elc?[effl{o llq



ffi Cldodê dos ProÍetos

UADRO DE PESSOAL "C" . CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSOR
PARLAIVIENTAR

.\
LUtl

rl
<)i

vw9
QENOMINAÇAO

CARGOS/CLASSES

Assessor Parlamentar

NÍveis de Escolaridade
NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau

OLOS DE
VENCIIVlENTOS

sv.01
sv.o2
SV,03
sv.04
.sv.05
sv.06
sv.o7
sv.0B
s v.09
sv. r0
sv.11 231 04
sv.12

sv.í6
sv.17
sy_ r8

sv.3?

ESCOLA

RIDADE

ANEXO il

TABELA [1] . ESTATUTARIO EFETIVO

SALÁRTO
R$
341 ,36
358,41

sv.21 376,33
5V.22
s y.23

395,16
41 4,92

sv.24 435,65
sv_25 457,44
sv.26
sv.27

480 32
33

529 54
02

sv.28
s v.29
sy.30 583,80
5V.31 613,02

643,65
S V,33
sv.34

675,85
709,63

sv_35
sy.36

745,11
782,36

C, HORARIA

HORAS/SENi1

sv.41

SiIVIBOLOS DE VENCIMENTOS
SVC.O2

I svc.03

TABELA T3I . CARGOS EIU COMISSAO DE ASSESSO R PARLAMENTAR

NS DE

VAGAS

SíMBoLOS DE

VENCI[iIENTOS

17 SVAP,3B 20

SALAR/O
_4$ _

160,65
1 68,67
177,10
185.93
195,26
205,O4

26
208
209 55
220 04

24 5B
71

267,46
280,81
294 B6
349 62

10

SíMB1LO, DE
VENCIMENTOS

SALARIO
RS

sv.37 821,50
sv.38 862,57
sy.39 905,70
sv.40

998,54
sv.42 1.048,44
s y.43 1.100,83
sv.44 1 .1 55,90
sv.45
sy.46

1.213,69
1 .274,39

sv.47 1 .338,13
sv.48 1 .405,O2
sv.49 1.475,28
sv.50 1.549,04
sv.5, 1 .626,49
sv.52 1.707,82

SALARIO RS
1.242,17

615,96

SIIVBOLO DE VENCIMENTO
SVAP.38

RuoPadreAnlônlaCorêo,notó3-centro-congontEs-MG-CEPSó.415{@-Tel€Íox(031}731.1840

SALARIO RS
1.549,04

PRAÇA PRESIDÉNIE KUBIÍSCHEK, 135 - CENTITO - CoNGONHAS - MG - CEP 36.41s-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX: (031) 731 12,íO
G,-'.r. Í!.il rr., 11r I

sv.20

2ç

_1

9v13
sv.14

r _ sv.í5

TABELA T2I . CARGOS EM COMISSÃO

sy. í9

DE
VENCIMENTOS

_ 9§9p9



r#ffi Cldodê dos PÍoÍelos

ANEXO lll

DrscRrMrNAçÕES DETALHADAS DOS CARGOS

DESCRTÇÃO DE CARGO

TiTULo PRoPoSTo - Gerente do Legislativo
RECRUTAMENTO - Amplo

ATRIBUIÇOES

- Dirigir o serviço legislativo da Câmara Municipal;
- Gerenciar a nÍvel de Direção em serviços de Assistência Legislativa;
- Assistir aos trabalhos das ComissÕes Permanentes e Especiais;
- Controlar as publicaçÕes de interesse da Câmara na imprensa e da Câmara Municipal;
- Expedir portarias e ordens de serviços na área de sua competência, visando ordens da
Presidência;
- Controlar os serviços de Gabinete dos Vereadores no processo legislativo:
- Propor rotinas de trabalho;
- Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
- Controlar pÍazo e o registro das atas no processo legislativo;
- lvlanter contato com órgãos de assessoramento ao Executivo Municipal e de outras
esferas de poder, com Vereador;
- Expedir certidÕes a serem visadas pela Presidência;
- Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Cámara [/unicipal,
prornovendo o aperfeiçoamento de sistema, métodos e processos de trabalho;
- Levantar dados, 1unto a unidades organizacionais, relativos a procêssos e procedimentos
utilizados;
- Estudar e analisar os dados levantados;
- Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuição de custos;
- Elaborar normas de procedimentos;
- Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação de
informações;
- Elaborar "lay-outs";
- Estudar, analisar, propor, redeÍinrr e implantar formulários e outros instrumentos
administrativos;
- Participar de processos de infoÍmatização, colaborando na identificação de demandas
junto a usuários, e da implantaçáo de novas rotinas;
- Proceder a controles financeiros, cálculos e apropriaçÕes dê custo, registrando e
processando informaçÕes;
- Registrar em mapas posiçÕes financeiras;
- Manter controles sobre gastos e suas respectivas alteraçÕes;
- Executar tarefas correlatas;
- Manter o controle da Administração de Pessoal.

REQUISITOS BÁSICOS

- Formaçâo em curso de nivel superior

Ruo FodÍe Anlônlo CoÍêo, no ló3 - Centro - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - TeleÍox: (03.l)731.1840

,ffio%,

k"fl

PRAÇA PRESIOENIÉ KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-OOO - TEL.: (O3t) 73.t 13OO - FAX: (O3i) 231 t24O
fÍ,üa 

'om, 
13 or oo.
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Cldode dos PÍoíetos

DESCRTÇÃO DE CARGO

TITULO PROPOSTO. ENCARREGADO DE PESSOAL
RECRUTAMENTO - Amplo

DESCRIÇAO DETALHADA

- Controlar pastas individuais dos servidores e vereadores da Casa;
- Fazer registros e anotaçÕes nas fichas individuais os vereadores e servidores da Casa;
- Elaborar e gerar folha de pagamento;
- lvlanter arquivo atualizado da legislação que rege os trabalhos executados;
- Fazer controle do ponto dos sêrvidores;
- Elaborar relatórios e certidÕes relativos a área de pessoal;
- Propor mudanças na legislaçâo e em procedimentos da área de pessoal,
- Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS
- 20 grau completo

Ílrrô pôdíê Anlônlô coíêô, no lô3 - cenro . congonhos . MG - cEP 3ó,4.lõ"000 - IeleÍox (0311731,1840

pRÂÇA PRESTDENÍE KUBTTSCHEK, 13s - CENTDO - í:r riL iHAS - MG - CÉP 36.4',rs-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAXr (031) 73í í240

lffi-



,íffi Cidode dos PÍoÍelos

DESCRIÇAO DE CARGO

TITULO ATUAL. ANALISTA DE SISTEMAS
TíTuLo PRoPoSTo. TECNICo EM INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO DETALHADA

- Acompanhamento da Geração e Manutenção de Sistemas;
- Conhecimento de Projeto de Banco de Dados;
- Análise Estruturada de Sistemas;
- lmplantação e Utilização de Software;
- Conhecimento em Sistema Operacional (DOS);
- Utilização dos aplicativos WINDOWS como WORD FOR WINDOWS, PAGE MAKE,
PLANILHAS, ETC;
- Apoio aos setores da Câmara com elaboração de sistemas;
- Propor alteraÇÕes no sistêma legislativo, administrativo ou contábel;
- Auxiliar a Mesa no que diz respeito a informatizaçâo.
- Fazer relaçâo de material de consumo do CPD.
- Proceder digitaçào dos trabalhos da Câmara.
- Outras tarefas correlatas

REOUISITOS BASICOS

- Curso Técnico em Informática - Treinamento especÍfico

Ruo PodÍe Anlônlo CoÍêo. no ló3 - Cenlro ' Congonhos - MG - CEP 3ó,415-000 ' Teêíox: l03l)731.1840

PRAÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK, 135 - CENTRC - CONGONHAS - MG - CEP 36.41s-000 - TEL.: (031) 73'l 1300 - FAX: (031) 731 1240

4{
Í-
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ffi Cldode dos PÍoÍelos

gESCRIÇAO DE CARGO

TITULO ATUAL - ASSISTENTE DE TESOUREIRO

DESCRIÇAO DETALHADA

- Selecionar, classificar e conciliar documentos financeiros;
- Proceder à classificaçáo dos pagamentos pela ordem e efetuá-los;
- Receber, conferir, separar e expedir cheques, empenhos e outros documentos;
- Executar conciliaÇão de contas, verificando razáo contábil e confrontando valores
efetivamente pagos ou a pagaÍ;
- Preparar documentos, preenchendo formulários apropriados e emitindo remessa de
serviço para processamento de dados e posterior conferência pela contabilidade;
- Organizar e manteÍ arquivos, classificando e dispondo a documentaçâo em ordem,
preparando documentos para a sua contabilização,
- Catalogar documentação remetida ao arquivo inativo;
- Controlar contas bancárias;
- Preparar, nos prazos, a programação de Despesas da Câmara;
- Controlar pagamentos, compromissos financeiros e créditos flnanceiros descentralizados
previstos e autorizados;
- Realizar, orientar ou supervisionar o controle de movimentaçâo financeira do caixa e
bancos, mediante boletins e demonstrativos de composição de saldos.

REQUISITOS BASICOS

- Curso Técnico de Contabilidade - Treinamento Específico

RtoFodreAntônloCoíê,f,.n"163-Cenlío-Congonhês-MG-CEP36.4l5-0m-TeleÍox(031)731.1840
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Cldode dos ProÍe'tos

DESCRIÇAO DE CARGO

TITULO ATUAL. TECNICO EIV CONTABILIDADE

- n nat i"u,. retatórios " o" ron.uou?,i3*l3fl?o?ilât:â?âra, supervisionar atividades de
contabilizaçAo, elaborar balanço, balancetes e outros demonstrativos financeiros;
- Supervisionar a classificação e preparação dos registros contábeis, conforme
documentação recebida, para postêrior processamento;
- Determinar o empenho das Despesas do legislativo;
- Supervisionar e orientar serviços de arquivamento ativo e inativo da área;
- Promover, orientar e supervisionar balancetes mensais analíticos e sintéticos, mediante
processamento da contabilização;
- Estudar e promover a atualização do Plano de Contas conforme legislação vigente,
- Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;
- Promover, orientar e supervisionar balanço anual e respectivos demonstrativos
financeiros;
- Elablorar relatórios perlódicos, para fornecimento de subsÍdios à decisáo de superiorês
hierárquicos;
- Coordenar o registro e o controle do patrimônio;
- Coordenar a elaboração de cálculos relativos às folhas de pagamento de Vereadores e de
servidores:
- Realizar análise contábil e elaborar pareceres;
- Atender auditorias externas, fornecendo informaçÕes sobre documêntos e movimento
contábil;
- Coordenar a prestação de assistência técnica às unidades organizacionais da Câmara
l\4unicipal que realizem atividades contábeis e financeiros;
- Elaborar ou participar da elaboração de orçamentos correspondentes e planos, programas
e projetos anuais e plurianuais da Câmara Municipal;
- Elaborar relatórios ou demonstrativos de acompanhamento fÍsico-financeiro da
programaçâo anual e plurianual da instituição;
- Realizar o controle da execução orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura;
- Assessorar órgãos e entidades, que utilizem recursos administrados pela instituição, bem
como suas unidades organizacionais em assuntos referentes a orçamento;
- Controlar e conferir documentos financeiros, assinando-os em conjunto com o Presidente
cla Câmara
- Manter fichário próprio, com arrentamento dos dados individuais dos servidores, inclusive
fotografia.
- Ívlanter atualizada a documentação relativa aos direitos e obrigaçÕes dos servidores;
- Cumprir rntegralmente e com zelo a legislação atinente à administração de pessoal;
- Atender às exigências dos órgãos de controle externo, relativas à movimentação de
pessoal;
- Precessar as folhas de pagamento e as guias de recolhimento das obrigaÇÕes sociais;
- Executar tarêfas correlatas 

REeursrros BÁsrcos
- Curso Técnico de Contabilidade.
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ffi Cldode dos PÍoÍelos

DESCRTÇÃO DO CARGO

TÍTULO ATUAL - PROCURADOR DO LEGISLATIVO

DESCRIçAO DETALHADA

- Dêsenvolver e acompanhar atividades jurÍdicas de interesse da instituição no âmbito
administrativo, civil, trabalhista e comercial, êlaborar contratos e aditamentos, apresentar
recursos em qualquer das instáncias, emitir pareceres para subsidiar decisôes executivas;
- Acompanhar e defender os interesses do legislativo no que diz respeito a processos,
representando-o junto a órgãos do Poder Executivo e Judiciário, entidades autárqurcas e
outros;
- Ajuizar açÕes, estudando processos e solicitando despachos do juiz responsável
mediante justificativas da ação;
- Acompanhar a efetivação de citaçÕes com a Íinalidade de confirmar o desenvolvimento da
ação, coníormê interesse da Câmara Municipal;
- Participar de audiências realizando a defesa oral de discussão e justificativas de provas;

- lnterpor Íecursos, contestar açÕes distribuÍdas contra a Câmara, executar queixas e

acompanhar o desenrolar dos processos;
- Prestar assistência jurídica a Vereadores e à administração do legislativo;
- Elaborar e estudar pareceres, analisando aspectos jurtdicos e administrativos, vtsando a

subsidiar decisÕes;
- Elaborar contratos de diversas naturezas, analisando assuntos e estudando aspectos
legais;
- Redigir ofícios, portarias, expedientes e outros, tendo em vlsta objetivos explicitados pelos

setores do Legislativo e a regularidade das açóes administrativas;
- Participar de equipes de trabalho, comissôes e outras formas de atividade multidisciplinar;
- Conferir processos, documentos e outros para posterior assinatura da Mesa Diretora;
- Proceder à leitura dos Diários OÍiciais, legislaçáo em geral e especÍfica da Câmara,

resoluçÕes. regulamentos, livros Sobre doutrina jurÍdica e jurisprudência, procedendo ao

estudo e interpretaÇão dos textos;
- Elaborar relatório de acompanhamento de AçÕes Judiciais para subsidiar a Mesa Diretora;

- Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BASICOS

- Curso Superior de Direito

RuoFodÍeAntônioCoíàr,nô1ó3-CênlIo-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-TeleÍox(03,l)731.1840
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,íffi Cldode dos Profelos

DESCRTÇAO DE CARGO

TíTULo ATUAL. OFICIAL Do LEGISLATIVO

DESCRTÇÃO DETALHADA

- Assistência à ação de Vereador;
- Redação e datilografia de ofÍcios, correspondências, requerimentos, indicaçÕes, moçôes,
etc;
- Organizaçáo da pasta de trabalho do Vereador;
- Atendimento a partes junto aos Vereadores;
- Assistência aos trabalhos nas reuniÕes;
- [,4anter agenda dos Vereadores, registrando reuniões, eventos e compromissos, além de
nomes e endereços;
- Atender a público externo da Cámara, procurando se inteirar dos assuntos para
solucionar questÕes de caráter administrativo e prestar informaÇÕes solicitadas;
- Executar serviços burocráticos de caráter rotineiro, emitir, datilografar/digitar, controlar,
conferir, classiflcar e arquivar correspondências e documentos:
- Datilografar/digitar comunicaçóes internas, correspondências, relatórios, quadros
dêmonstrativos, formulários e outros documentos, encaminhando-os aos setores
pertinentes;
- Registrar, separar e encaminhar documentos recebidos e expedidos;
- Preencher e providenciar requisiçÕes de materiais, cópias e outros;
- Executar levantamentos, anotaçÕes e cálculos aritméticos simples;
- Arquivar correspondências, documentos, circulares, portarias, normas e processos;
- Executar serviços auxiliares de administração de pessoal, tais como atualização de
fichários, arquivos cadastrais, documentos e cartôes, controle de frequências, direitos e
vantagens, preenchimento de guias e cálculos diversos, sob orientaçáo;
- Preparar stencil, quando necessário;
- Realizar serviços de protocolo;
- Auxiliar outros funcionários e chefias na execução de trabalhos que requeiram
procedimentos samples, quando solicitado,
- RecebêÍ e transmitir informaçôes, pessoalmente ou por telefone;
- l\/lanter controle de visitas e ocorrências em serviços de recepção;
- Proceder a IigaçÕes telefônicos internas, locais e interurbanas, operando aparelhos
isolados, mesa de PABX e equipamentos similares, registrando requisiçÕes;
- Receber, anotar e transmitir recados;
- Prestar informaçÕes teleÍônicas internas e externas, mantendo controle dos troncos e
ramais telefônicos;
- Vêrificar ou constatar defeitos na mesa telefÔnica, solicitando reparos quando
necessários;

REQUISITOS BASICOS

Ruo Podíe Aniônb Coíêo. no lô3 - Cenko - Congonhos. MG - CEP3ó.415-000. Têleíox: (031)731.1840
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JHh Cldode dos PÍoÍelos

DESCRTÇÃO DE CARGO

TITULO ATUAL . I/OTORISTA

DESCRIÇÃO DETALHADA

,/y,?

REOUISITOS BASICOS

- Habilitação legal
- íQ Grau
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- Dirigir veículos, carregar e transportar mercadorias e zelar pela manutençáo de veículo;
- Dirigir veÍculos de carga e passeio, seguindo programação e ittnerário definidos pela
chefla,
- Carregar e descarregar mercadorias a serem transportadas;
- Transportar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem de sua chefia, zelando pela
seguranÇa dos ocupantes e da carga, responsabilizando-se pelos incidentes ocorridos poÍ
descuido, omissão ou imperÍcia;
- Zelar pela conservação e a documentação do veÍculo e dos materiais transportados,
observando o funcionamento dos equipamentos e utilizando acessórios de segurança;
- Manter atualizada sua documentação e licença para dirigir;
- Proceder à entrega e recebimento de materiais e documentos;
- Limpar o veiculo, bem como verificar nÍveis de óleo, lubriflcantes, de água e de pressáo
dos pneus;
- Providenciar o abastecimento de combustível do(s) veÍculo(s) sob sua responsabilidade;
- Preencher formulários de controle utilizados pela PreÍeitura;
- Executar tarefas correlatas.
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Cidode dos PÍofetos

DESCRIÇAO DE CARGO

TITULO ATUAL - VIGIA

DESCRIÇAO DETALHADA

- Cargo de natureza simples, que consiste em observar atentamente o movimento de
pessoas ê materiais em prédios da Cámara Ívrlunicipal, zelando, também, pela perfeita
conservação de suas instalaçÕes;
- Evitar a saída de qualquer material ou equipamento do local de trabalho sem ordem
escrita dos superiores;
- Zelar pela ordem e boa conservação do local de trabalho, evitando todo e qLjalquer tipo de
clanos materiais que possam ser ocasionados por terceiros;
- Comunicar à Chefia imediata ou ao responsável qualquer anormalidade ocorrida no local
de trabalho,
- Receber, do responsável pelo turno anterior, a vigilância do local do trabalho, observando
as condiÇÕes do mesmo, a fim de comunicar à chefia imediata ou ao responsável pelo
estabelecimênto as irregularidades porventura existentes;
- Executar, conforme orientação da Cheíia imediata ou do responsável pelo
estabelecimento do qual faz parte, serviços gerais de pequena complexidade,
- Efetuar rondas, a fim de constar a existência de possÍveis rrregulaÍidades,
- Orientar o fluxo de pessoas no local de trabalho, Íornecendo informaçÕes e orientando-as
quanto ao contato com pêssoas do estabelecimento;
- Verificar, ao final do expediente, as condiçÕes do local de trabalho, a Íim de passar o
serviço em perÍeita ordem;
- Acender e apagar as luzes em locais pré-fixados, quando houve determinaçâo para tal,
- Comunicar imediantamente à Chefia e/ou responsável a ocorrência de incêndio,
, distúrbios ou furtos no local de trabalho;
- Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

- '1Q Grau
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Cldode dos PÍoÍetos

DESCRIÇÃO DE CARGO

TITULO ATUAL. SERVENTE COPEIRO 
-

DESCRIÇAO DETALI{ADA

- Cargo de natureza simples, que consiste em realizar serviços manuais de limpeza,
acondicionamento e distribuição de material, copa, carregamentos, zelar pela conservaçâo
dos prédios públicos e outros serviços auxiliares;
- Limpar e conservar, varrendo, lavando, encerando, lustrando, tirando pó e recolhendo lixo
das dependências e pátios dos diversos setores da Câmara Municipal para mantê-los em
condiçÕes de uso;
- Limpar as dependências sanitárias, repondo o material necessário;
- Limpar vidros, portas, paredes, persianas, cortinas e tapetes;
- Preparar e servir café e lanche no setor de trabalho;
- Acondicionar material para distribuiçáo;
- Auxiliar no recolhimento e entrega de processos, documentos e outros materiais
necêssários;
- Desempenhar serviços de portaria no próprio setor de trabalho;
- Auxiliar em pequenos consertos e mudanças de móveis;
- Carregar e descarregar veiculos;
- Manter organizado e conservado o material de trabalho;
- Conservar jardins, áreas verdes e vasos de plantas ornamentais;
- Controlar a entrada de pessoas e velculos nas dependências de seu setor de atuação;
- Recolher ê lavar xfcaras e cinzeiros em seu setor de trabalho;
- Zelar pela conservação dos prédios da Cámara Municipal, evitando danos materiais que
possam ser ocasionados por terceiros;
- Responsabilizar-se por consertos simples de fêchaduras, portas ê janelas, instalaçÕes
hidráulicas e elétricas;
- Ajr-rdar na manutençâo de disciplina durante o peíodo de recrelo e na entrada e saÍda de
alunos no estabelecimento de ensino;
- Executar tarefas de interesses da Cámara Municipal, tais como pequenas compras e
serviços bancários, a pedido da diretoria;
- Executar, quando necessário, serviÇos de limpeza e capina;
- Executar serviços de manutenção dos prédios e instalaçÕes da Câmara Municipal, de
modo geral;
- Realizar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS
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rsih Cidode dos PíoÍetos

ffi
wvDESCRIÇÃO DE CARGO

T|TULO ATUAL - ASSESSOR PARLAT/ENTAR

DESCRIÇAO DETALHADA

- Recepção e cerimonial;
- Expediente e apoio administrativo,
- Representação social;
- Outros encargos que lhe forem atribuÍdos

REQUTSITOS BÁSICOS

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrárjo.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês de
agosto de mil novecentos e noventa e nove.

4--
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Presidenta

CIVC/hmfs
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